DECRETO-LEI N° 1.056, de 31 de DEZEMBRO de 1943

Divisao Territorial do Estado do Rio de Janeiro
para o Qiiinqiiénio 1944-1948

Segue-se abaixo o Anexo n° 2, a que se refere o Decreto-Lei n° 1.056, de 31 de Dezembro de 1943,
publicado no “Diario Oficial” de 1 do corrente més:

I - MUNICIPIO DE ANGRA DOS REIS (N°1)
a) LIMITES MUNICIPAIS
1. Com o municipio de Parati:

Comeca na foz do rio Mambucaba no Oceano Atlantico e sobe pelo mesmo até¢ a confluéncia do
ribeirdo Guaripu.

2. Com o Estado de Sdo Paulo:
Pelos limites estaduais
3. Com o municipio de Itavera:

Comeca na nascente principal do cérrego Ronca e sobe o divisor das dguas que vertem para o rio
Pirai das que vertem para o mar, até o ponto de onde parte o contraforte da serra das Lajes.

4. Com o municipio de Mangaratiba:

Comeca no ponto anteriormente citado na serra das Lajes, segue a serra de Capivari até a nascente
principal do rio Jacarei, descendo pelo mesmo até a sua foz no Oceano Atlantico.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS
1. Entre os distritos de Angra dos Reis e Cunhambebe:

Comeca na foz do rio Itangud Pequeno, segue. em reta, at€é o ponto alto do morro da Ribeira;
continua em retas sucessivas ao alto dos morros do Bulé, Carmo, Cruz e Camorim.

2. Entre os distritos de Angra dos Reis e Jacuecanga:

Comeca no alto do morro do Camorim; dai segue em reta at¢é o marco existente na praia do
Camorim.

3. Entre os distritos de Cunhambebe e Jacuecanga:



Comeca no pico das Divisas; segue pelo divisor de aguas dos rios Japuiba e Jacuecanga até o morro
do Camorim.

4. Entre os distritos de Cunhambebe e Mambucaba:

Comega no marco existente na praia da Itaorna; segue em reta até o alto dos Dois Irmaos; dai, em
reta, o pico do Frade e dai, pelo divisor de aguas dos rios Itapetininga e Gratau.

5. Entre os distritos de praia de Aragatiba e Abrado:

Comeca no alto da Costeira da Parnaioca e segue em reta, até o marco existente na praia do Matariz.
II - MUNICIPIO DE ARARUAMA (N° 2)

a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o municipio de Saquarema:

Comeca em um ponto existente na praia de Massambaba, no Oceano Atlantico, aproximadamente a
3,5 Km (trés e meio quilémetros) para o lado de E. do povoado de Carmo, em Saquarema, em uma
linha reta com a orientagao aproximada de 5°30° (cinco graus e trinta minutos) N.E. verdadeiro,
atravessa a lagoa Vermelha e, passando proximo a E. da lagoa de Jaconé-Pequeno vai encontrar um
marco situado na margem da lagoa de Araruama e a O. da ponta do Capim; deste ponto contorna a
enseada (extremo oeste) na lagoa de Araruama até alcancar a embocadura do rio dos Leites, em sua
margem esquerda; dai, em uma linha reta, com a orientacdo aproximada de 8° (oito graus) N.E.
verdadeiro, vai atingir o pico ocidental do morro de Itatiquara, distante de cerca de 540 m
(quinhentos e quarenta metros) para o lado de O., de um marco de marinha; deste pico, continua em
outra reta com a diregdo 82° (oitenta e dois graus) N.O. verdadeiro, e com cerca de 8 Km (oito
quilémetros) de extensdo, até atingir um ponto em que, com a direcdo de 3° (trés graus) N.E.
verdadeiro, prossegue até encontrar um marco que divide os municipios de Rio Bonito, Saquarema e
Araruama, na denominada linha ou rumo da Crispina.

2. Com o municipio de Rio Bonito:

Comeca no marco que divide os municipios de Rio Bonito, Saquarema e Araruama, na linha ou
rumo da Crispina, continua em prolongamento da reta anterior, com a mesma direcdo de 3° (trés
graus) N.E. verdadeiro, passa aproximadamente a meia distancia da fazenda do Morro das Moendas,
em terras de Rio Bonito, e da fazenda do Rio Pardo, neste municipio e, depois de encontrar dois
marcos, atinge, pouco além, o rio Bacaxa ou do Mato-Alto.

3. Com o municipio de Silva Jardim:

Comecga no ponto em que, em seguimento da linha ou rumo da Crispina e pouco além dos dois
marcos, atinge o rio Bacaxa ou do Mato-Alto, desce por este rio, atravessa a lagoa de Juturnaiba
pela linha média de suas aguas e, alcangando o rio Sao Jodo, desce por este até a sua confluéncia no
rio da Aldeia-Velha.



4. Com o municipio de Casimiro de Abreu:

Comeca na confluéncia dos rios da Aldeia Velha e Sao Jodo e desce por este ultimo rio até alcangar,
nele um ponto no prolongamento da reta do rumo da Conservatdria dos Indios.

5. Com o municipio de Cabo Frio:

1°) Comega no ponto, no rio Sdo Jodo, no prolongamento do rumo da Conservatéria dos Indios, e
continua pelo dito rumo, na direcao S.E., em reta, até um ponto a 300 (trezentos metros) e a N.O. do
cemitério do Araca ou do Goiabal.

6. Com o municipio de Sao Pedro da Aldeia:

Comega em um ponto, no rumo da Conservatoria dos Indios, a 300 (trezentos metros) e a N.O. do
cemitério do Araga ou do Goiabal; passa para a direcdo de S.O. e, em reta, prossegue até alcangar o
local denominado Encruzilhada da Sapucaia; dai, fletindo a esquerda, continua, em outra reta, no
quadrante S.O. e vai atingir o morro da Posse, de onde, fletindo a direita, vai, em uma nova reta, na
direcdo de S.O. até o alto do morro da Igarapiapunha. Deste alto alcanca, em reta, o alto do morro
das Canelas do qual, em outra reta, ganha o ponto mais elevado do morro do Per6. Deste ponto
desce, em reta, até a ponta da praia, na lagoa de Araruama, no lugar conhecido por Ponta ou Pedra
das Andorinhas, ponto de intersec¢ao dos limites de Cabo Frio, Sdo Pedro da Aldeia e Araruama.

7. Com o municipio de Cabo Frio:

2°) Comeca na ponta da praia, no local conhecido por Pedra das Andorinhas, a E. de Iguaba Pequena;
prossegue, em outra reta, até a ponta das Coroinhas, seguindo, dai, pela praia do Saco do Acai até
um ponto em que, em uma linha reta com a orientagdo N.S. verdadeiro, vai passar pela ponta mais
do lado de E. da lagda Pernambuca e prossegue, na mesma reta, até alcancar a praia de Massambaba,
no Oceano Atlantico.

8. Com o Oceano Atlantico:

Comeca no ponto, na praia de Massambaba, em que termina a reta com a orientagdo de N.S.
verdadeiro e que passa pela ponta mais do lado de E. da lagéa Pernambuca e segue, em direcao de
0., pela praia de Massambaba até alcangar o marco existente na dita praia e aproximadamente a 3,5
Km (trés e meio quilometros) para o lado de E. do povoado do Carmo, em Saquarema.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Araruama e Morro Grande:

Comeca no marco existente no pico ocidental do morro do Itatiquara, na divisa com o municipio de
Saquarema; segue em reta ao pico imediato, do lado de E. do mesmo morro seguindo em reta para o

marco existente no morro da Boa Vista; dai, em reta, ao alto do morro de Igarapiapunha.

2. Entre os distritos de Morro Grande e Sao Vicente de Paula:



Comeca no alto do morro de Igarapiapunha e segue, em reta, pelo rumo da Conservatoria dos Indios
até encontrar o rio Bacaxa, na divisa com o municipio de Silva Jardim.

111 - MUNICIPIO DE BARRA DO PIRAI (N° 3)
a) LIMITES MUNICIPAIS
1. Com o municipio de Barra Mansa:

Comeca na confluéncia do ribeirdo dos Trés Pogos no rio Paraiba e sobe por este até a confluéncia
do ribeirdo do Inferno e por este, sobe até a sua nascente principal. Dai, vai em reta a confluéncia do
ribeirdo Bom Sucesso no ribeirdo do Turvo, subindo pelo primeiro até a sua nascente principal e dai
segue pelo grotao até atingir a linha de cumiada do divisor das dguas dos rios Preto e Paraiba.

2. Com o municipio de Marqués de Valenca:

Comeca no ultimo ponto descrito acima onde convergem as linhas divisorias dos municipios de
Barra do Pirai, Marqués de Valenca e Barra Mansa, e segue pelo divisor dos rios Paraiba e Preto, até
o ponto de intersec¢do com a linha de cumiada da serra do Barroso. Deste ponto, desce a serra em
linha reta até atingir a confluéncia do coérrego Beta com o corrego da Prata, de onde, em outra reta,
vai alcancar a confluéncia do corrego Alfa no rio Bonito; dai segue em reta ao ponto de encontro
das linhas de cumiada das serras do Barreiro e do Duboc. Segue pela linha de cumiada da serra do
Duboc e desce o espigdo principal desta, até alcangar o rio das Flores, pelo qual sobe até a
confluéncia do corrego de Santo Antdnio; dai sobe por este corrego até sua nascente principal e pelo
grotdo até alcancar a linha de cumiada da serra de Sdo Manuel, divisor das aguas dos rios das Flores
e Paraiba; acompanha o aludido divisor até um ponto fronteiro e mais préximo da nascente principal
do corrego Monte Alegre; ganha a dita nascente e desce este corrego até a sua confluéncia com o rio
Paraiba.

3. Com o municipio de Vassouras:

Comeca em um ponto fronteiro a confluéncia do corrego Monte Alegre no rio Paraiba; sobe por este
rio até a confluéncia do ribeirdo do Pocinho e por este ribeirdo até a sua nascente principal; dai
segue, em reta, até a boca do tinel grande da Estrada de Ferro Central do Brasil, e, deste ponto,
segue pela serra do Mar até a nascente principal de um afluente do ribeirdo dos Macacos, que
desemboca acima da represa do Engenho da Serra.

4. Com o municipio de Itaguai:

Comeca na nascente principal do corrego afluente do ribeirdo do Macacos, que desemboca acima da
represa do Engenho da Serra; segue o divisor da serra do Mar até a nascente principal do corrego da
Floresta.

5. Com o municipio de Pirai:

Comeca no entroncamento da serra do Mar com o divisor de dguas dos rios Pirai e ribeirdo de Sacra
Familia (também denominado dos Mendes); desce pelo mesmo divisor até a nascente principal do



corrego Fabido, e, por este, até a sua confluéncia no Pirai; sobe por este rio até encontrar um valo
que vai ter ao agude Sdo Félix, correndo pelo dito valdo até a sua foz no referido agude; atravessa
este acude em sua linha média, ganha o coérrego Sdo Félix e sobe por este até a sua nascente
principal; dai atinge o divisor de dguas dos rios Pirai e Paraiba (serra dos Tomazes); segue pelo
mesmo divisor até um marco no mesmo implantado; dai, em reta, atravessando o ribeirdo Joao
Congo, a ponte sobre o corrego de Botafogo, na rodovia Vargem Alegre Pinheiro. Desce pelo
referido corrego até a sua confluéncia no rio Paraiba, e por este sobe até¢ a sua confluéncia do
ribeirdo dos Trés Pogos.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Barra do Pirai e Vargem Alegre:

Comeca na nascente principal do ribeirdo de Ipiabas, no divisor de dguas dos rios Paraiba e Preto;
desce pelo mesmo ribeirdo até a sua confluéncia no rio Paraiba; sobe por este até a confluéncia do
ribeirdo Jodo Congo e por este até a sua nascente principal no divisor de dguas do rio Paraiba e
ribeirdo do Pocinho.

2. Entre os distritos de Barra do Pirai e Mendes:

Comeca na confluéncia do ribeirdo da Sacra Familia no rio Pirai; segue por esse ribeirdao até a ponte
do Cunha, da Estrada de Ferro Central do Brasil; dai segue pela linha de cumiadas da serra de Santa
Maria até encontrar o ribeirdo do Pocinho.

3. Entre os distritos de Dorandia e Vargem Alegre:

Comeca na nascente principal do ribeirdo das Minhocas; desce por ele até a confluéncia do corrego
de Duas Barras; dai, em reta, até a confluéncia dos ribeirdes da Boa Esperanca e das Minhocas;
continua pelo ribeirdo da Boa Esperanga até encontrar a reta perpendicular ao rio Paraiba na
confluéncia do corrego de Botafogo.

4. Entre os distritos de Dorandia e Sao José do Turvo:

Comeca na confluéncia do ribeirdo das Quinze Ilhas no rio Paraiba; sobe pelo mesmo ribeirdo até
sua nascente principal; segue pela linha de cumiada da serra das Minhocas até o seu entroncamento
com o divisor de dguas dos rios Paraiba e Preto.

5. Entre os distritos de Conservatoria e Sao José do Turvo:

Comeca no ponto de interseccdo da linha de cumiada da serra do Barroso com a do divisor de aguas
dos rios Paraiba e Preto; segue por este ultimo divisor, passa pela linha de cumiada da serra das
Minhocas até atingir o alto da mesma serra.

6. Entre os distritos de Conservatoéria e Dorandia:

Comeca no alto da serra das Minhocas e vai em linha reta at¢ o marco implantado no serrote de
Santa Teresa.



7. Entre os distritos de Conservatoria e Ipiabas:

Comega em um marco implantado no serrote de Santa Teresa; segue por este e pelos serrotes de Sao
Sebastidao, Palmeiras e Sao Jodo e pela serra do Duboc até o entroncamento com a serra do Barreiro,
onde foi implantado um marco.

8. Entre os distritos de Ipiabas e Dorandia:

Comeca no marco implantado no serrote de Santa Teresa e vai em reta a confluéncia do ribeirdo que
desce de Ipiabas no das Minhocas.

9. Entre os distritos de Ipiabas e Vargem Alegre:

Comeca na confluéncia do ribeirdo que desce de Ipiabas no das Minhocas e ganha a linha de
cumiada do divisor dos rios Paraiba e das Flores, pela qual segue até um ponto fronteiro e mais
proximo da nascente principal do corrego Santo Antonio.

IV - MUNICIPIO DE BARRA MANSA (N° 6)

a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o municipio de Resende:

Comeca na nascente principal do ribeirdo Cantagalo, na divisa com o Estado de Sdao Paulo; segue o
divisor do rio Barreiros e cérrego do Cafundo; dai segue o divisor de aguas do rio Barreiros e do
corrego da Lagoinha até a nascente principal do cérrego da Cachoeira, descendo por este até o rio
Paraiba; deste ponto, sobe o rio Paraiba até a confluéncia do ribeirdo da Figueira, subindo por este
até a sua nascente principal; segue, depois pelo divisor de aguas dos rios Paraiba e Preto, até a
nascente principal do corrego Sao Domingos, pelo qual desce até a sua confluéncia no ribeirdo das
Lajes e por este ribeirdo até a sua confluéncia no rio Preto.

2. Com o Estado de Minas Gerais:

Pelos limites estaduais.

3. Com o municipio de Marqués de Valenga:

Comeca na confluéncia do ribeirdo do Patriarca no rio Preto e segue o espigdo ai existente até
alcancar a serra do Rio Bonito. Prossegue pelo divisor desta serra até a nascente principal do
ribeirdo Bom Sucesso.

4. Com o municipio de Barra do Pirai:

Comega em um ponto fronteiro e mais préximo da nascente principal do ribeirdo Bom Sucesso, pelo
qual desce até a sua confluéncia no ribeirdo do Turvo; dai, em reta, até a nascente principal do



ribeirdo do Inferno, pelo qual desce até a sua confluéncia no rio Paraiba e por este até a confluéncia
no ribeirdo dos Trés Pogos.

5. Com o municipio de Pirai:

Parte da confluéncia do ribeirdo dos Trés Pocos no rio Paraiba; sobe pelo ribeirdo até a sua nascente
principal; dai em reta, vai a nascente principal do corrego Serenon, afluente da margem direita do
ribeirdo do Brandao.

6. Com o municipio de Itavera:

Comeca na nascente principal do corrego Serenon, afluente da margem direita do ribeirdo do
Brandao; parte, em reta, ao alto do morro do Palmital e dai, em reta, ao Alto do Lajeado; deste ponto,
em reta, ao agude Moreira Pinto, na margem direita do rio Barra Mansa; dai pelo rio Barra Mansa
até o valo que passa pelo extinto acude de baixo, no Bom Retiro, ¢ dai, em reta, a estrada de
rodagem Rio-Sdo Paulo, no divisor da serra da Carioca.

7. Com o Estado de Sao Paulo:

Pelos limites estaduais.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Barra Mansa e Ribeirdao da Divisa:

Comeca na confluéncia do ribeirdo das Antinhas no rio Bananal; segue por este até a sua
confluéncia no rio Paraiba; continua por este até a confluéncia no ribeirao do Turvo.

2. Entre os distritos de Barra Mansa e Rialto:

Comeca na divisa estadual com Sao Paulo, no cérrego da Carioca; segue por este até¢ a sua
confluéncia do ribeirdo das Antinhas; continua por este até a sua confluéncia no rio Bananal.

3. Entre os distritos de Barra Mansa e Nossa Senhora do Amparo:

Comeca na confluéncia do ribeirdo das Pedras no ribeirdo do Turvo; segue em reta ao marco
existente na serra do Amparo.

4. Entre os distritos de Barra Mansa ¢ Quatis:

Comeca no rio Paraiba, na confluéncia com o ribeirdo Turvo; segue por este até¢ a confluéncia do
ribeirdo das Pedras.

5. Entre os distritos de Barra Mansa e Volta Redonda:



Comeca no marco existente na serra do Amparo; segue, em retas sucessivas, definidas por marcos,
até o rio Paraiba; por este até a confluéncia do ribeirdo do Brandao; continua por este até as divisas
com o municipio de Pirai.

6. Entre os distritos de Ribeirdo da Divisa e Rialto:

Comeca na divisa estadual com Sao Paulo, no cérrego do Cafundo; segue por este até a confluéncia
do ribeirdo das Antinhas.

7. Entre os distritos de Ribeirdo da Divisa e Quatis:

Comega em um ponto fronteiro a confluéncia do cérrego da Cachoeira no rio Paraiba; segue por este
até um ponto fronteiro a confluéncia do ribeirao do Turvo.

8. Entre os distritos de Nossa Senhora do Amparo e Quatis:

Comeca no ribeirdo do Turvo, na confluéncia do ribeirdo das Pedras; segue por este até a
confluéncia do coérrego do Desembarque.

9. Entre os distritos de Nossa Senhora do Amparo e Ribeirdo de Sao Joaquim:

Comeca no ribeirdo das Pedras, na confluéncia do corrego do Desembarque; segue por este até a
confluéncia do cérrego Maribondo; por este até a sua nascente principal, dai, em reta, ao alto da
Mutuca, na divisa com o municipio de Marqués de Valenca.

10. Entre os distritos de Nossa Senhora do Amparo e Volta Redonda:

Comeca no marco existente na serra do Amparo; segue em reta até a nascente do ribeirdo do Inferno.

11. Entre os distritos de Quatis e Ribeirdo de Sdo Joaquim:

Comeca na confluéncia do cérrego do Desembarque no ribeirdo das Pedras; segue por este até a
confluéncia do ribeirdo Vermelho.

12. Entre os distritos de Quatis e Falcao:

Comeca na confluéncia do ribeirdo Vermelho no ribeirdo das Pedras; segue por este até a divisa com
o municipio de Resende.

13. Entre os distritos de Ribeirdo de Sao Joaquim e Falcao:
Comeca na confluéncia do ribeirdo Vermelho no ribeirdo das Pedras; segue por aquele ribeirdo até a
sua nascente principal; dai, em reta até a nascente principal do ribeirdo das Cruzes; segue por este

até a sua confluéncia no rio Preto.

V - MUNICIPIO DE BOM JESUS DO ITABAPOANA (N° 8)



a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o Estado do Espirito Santo:

Pelos limites estaduais.

2. Com o municipio de Campos:

Comeca no ponto do rio Itabapoana, fronteiro ao marco de Carabugu, e dai, vai em reta, até o marco
da Pedra, situado a margem direita do ribeirdo Santo Eduardo; deste ponto, sobe o mesmo ribeirdo
até a sua nascente principal, de onde continua pelo grotdo que da origem a dita nascente até atingir o
ponto mais proximo na linha de vertentes.

3. Com o municipio de Itaperuna:

Comeca no ponto fronteiro e mais proximo da nascente principal do ribeirdo de Santo Eduardo e
segue pelo divisor de aguas dos rios Itabapoana e Muriaé, até a nascente principal do corrego da
Grota Funda e por este abaixo até a sua confluéncia no ribeirdo Varre Sai, pelo qual desce até a sua
confluéncia no rio Itabapoana.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Bom Jesus do Itabapoana e Carabuct:

Comeca no ponto médio entre os corregos de Sao Domingos e Pau-Ferro; segue pelas vertentes do
Sao Domingos e do ribeirdo da Liberdade e até o alto da serra de Sao Braz.

2. Entre os distritos de Bom Jesus do Itabapoana e Calheiros:

Comeca na serra do Monte Verde; segue até a cachoeira de Dona Flor, no rio Pirapetinga, abaixo do
Arraial Novo; dai até a serra do Bonito, apanhando a bacia do corrego do Cagado, até¢ a sua
confluéncia no rio Pirapetinga; desce por este, até a sua foz no rio Itabapoana.

3. Entre os distritos de Rosal e Calheiros:

Comeca na bacia do ribeirdo da Agua Limpa, no Itabapoana e segue pelas vertentes deste até a sua
nascente principal.

VI - MUNICIPIO DE CABO FRIO (N° 9)
a) LIMITES MUNICIPAIS
1. Com o municipio de Araruama:

(a) Comeca no ponto da praia de Massambaba, no prolongamento de uma linha reta com orientagdo
N.S. verdadeiro e que passa pela ponta mais do lado de E. da Lag6a Pernambucana; segue por esta



reta até a praia do Saco de Agai e dai, por esta praia até a ponta das Coroinhas; segue, em linda reta,
até a ponta da praia, no local conhecido por Pedra das Andorinhas, a E. de Iguaba Pequena.

2. Com o municipio de Sao Pedro da Aldeia

Comeca na ponta da praia, no local conhecido por Pedra das Andorinhas, a E. de Iguaba Pequena e
segue pela linha média das aguas da lagoa de Araruama, até um marco Porto do Carro; dai, pela
linha reta, caracterizada por marcos até um ponto a 300 m. (trezentos metros) e a N.O. do cemitério
do Araca ou do Goiabal.

3. Com o municipio de Araruama:

(b) Comeca no ultimo ponto acima indicado e segue na dire¢do N.O. em reta pelo rumo da
Conservatoria dos indios até um ponto no rio S3o Jodo em um prolongamento do dito rumo.

4. Com o municipio de Casimiro de Abreu:

Comeca no rio Sao Jodo, em um ponto em prolongamento do rumo da Conservatdria dos Indios, e
desce por esse rio até a sua foz do Oceano Atlantico.

5. Com o Oceano Atlantico:

(a) Comecga na foz do rio Sao Jodo e vai até a praia de Massambaba em um ponto no qual, com a
orientagdo N.S. verdadeiro, passa pela ponta mais do lado de E. da lagoa Pernambucana.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS
1. Entre os distritos de Tamoios ¢ Armag¢ao dos Buzios:

Comeca no marco municipal do Retiro e segue em linha reta até o marco do Mosteiro de Sao Bento,
na praia do Perd.

2. Entre os distritos de Cabo Frio e Arraial do Cabo:

Comeca no marco da Barra Nova do Pontal e segue em reta até o marco das Camboinas, na praia do
Sudoeste.

3. Entre os distritos de Tamoios ¢ Armagao dos Buizios:

Comega no marco municipal do Retiro e segue em reta até o marco do Mosteiro de Sdo Bento, na
praia do Pero.

VII - MUNICIPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU (N° 32)
a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o municipio de Nova Friburgo:
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Comeca no alto da serra dos Orgdos no ponto de encontro com a serra de Paquequer e segue pelo
divisor daquela serra também conhecido pelos nomes de serra do Morro Queimado e serra da Boa
Vista, até encontrar a serra de Santana.

2. Com o municipio de Silva Jardim:

Comeca no entroncamento da serra de Boa Vista com a de Santana seguindo pelo divisor de 4guas
desta até o Pico da Morumbeba e dai em reta, até o alto do Monte Azul na serra de Lavras.

3. Com o municipio de Rio Bonito:

Comeca no alto do Monte Azul, na serra das Lavras, e segue pelo divisor dos rios Macacu e
Casserebu, até encontrar o marco na serra de Bragand , ponto de convergéncia dos limites de Rio
Bonito, Itaborai e Cachoeiras de Macacu.

4. Com o municipio de Itaborai:

Comeca no marco da serra de Bragana, ponto de convergéncia dos limites de Rio Bonito, Itaborai e
Cachoeiras de Macacu e segue, em reta a ponte da Estrada de Ferro Leopoldina sobre o rio Imbui.
Deste ponto, desce o referido rio até a sua confluéncia no rio Macacu, pelo qual desce até encontrar
o rio Guapiassu.

5. Com o municipio de Majé:

Comeca na confluéncia dos rios Macacu e Guapiassu; sobe por este até a confluéncia do ribeirdo
Orindiassu, pelo qual segue até a sua nascente principal, na serra dos Orgaos.

6. Com o municipio de Teresopolis:

Comeca na nascente principal do ribeirdo Orindiassa, na serra dos Orgdos e segue pela linha de
cumiada desta até o inicio da serra do Paquequer.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Cachoeiras de Macacu e Japuiba:

Comeca na serra de Santana na nascente principal do rio Batatal de Baixo, na divisa com o
municipio de Silva Jardim; segue pela cumiada da serra Suja, divisor de agua dos rios Batatal de
Cima e Batatal de Baixo até a pedreira situada no Km 110 da Estrada de Ferro Leopoldina; dai,
continua em reta até o alto do morro do Céu, de onde continua com a mesma direcao até o alto do
morro do Piquitote.

2. Entre os distritos de Cachoeiras do Macacu e Subaio:

Comeca no alto do morro do Piquitote e segue pelo diretor de aguas das cabeceiras do rio Guapiassu
e Duas Barras, até os limites com o municipio de Nova Friburgo.
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3. Entre os distritos de Japuiba e Subaio:

Comeca na confluéncia dos rios Imbui e Macacu e por linhas retas, atinge os altos dos morros do
Pico, Cantagalo, Taua e Piquetote.

VIII - MUNICiPIO DE CAMBUCI (N° 11)
a) LIMITES MUNICIPAIS
1. Com o municipio de Santo Anténio de Padua:

Comeca na confluéncia do rio Paraiba no rio Pomba; sobe aquele rio até o ponto fronteiro ao
espigdo do divisor da dguas do coérrego das Frecheiras e ribeirdo dos Leites; sobe por este espigdo
até atingir a linha de cumiada da serra das Frecheiras; passa pelo pico da Ponta Grossa e,
prosseguindo alcanga o divisor de aguas dos rios Muriaé e Pomba, pelo qual segue até encontrar a
nascente principal do corrego que passa por Monte Alegre.

2. Com o municipio de Miracema:

Comeca na nascente principal do corrego que passa por Monte Alegre e segue o divisor de aguas
dos rios Muriaé e Pomba, até a da Boa Vista, ponto de interseccdo com o divisor de aguas dos
ribeirdes do Limeiro e da Salgada.

3. Com o municipio de Itaperuna:

Comeca na serra da Boa Vista e segue pelo divisor de as dguas dos ribeirdes do Limoeiro e da
Salgada com o ribeirdo Sdo Domingos e pelo divisor de 4guas do ribeirdo Sdo Domingos com os
ribeirdes Cubatdo e Toiama até a confluéncia do Toiama no Sao Domingos; deste ponto segue, em
reta na extensdo de 10 Km. (dez quilometros) no rumo de 31° (trinta e um graus) S.E., verdadeiro
até alcancar um marco com as iniciais A.C. de onde, continua na mesma direcao, na extensao de
2.400 m (dois mil e quatrocentos metros) e vai outro marco, idéntico ao primeiro também com as
iniciais A.C.; deste marco segue a linha de vertentes até encontrar outro marco de cimento armado,
com 4 faces e as iniciais A.C., em frente a Usina do Gamba, no valdao Grande.

4. Com o municipio de Campos:

Comeca no marco existente e em frente a Usina do Gamba, no valdo Grande e segue, em reta, até o
ponto, situado a 5 Km. (cinco quilometros) da confluéncia do Carqueja no rio Muriaé e, em reta, até
o marco da Pedra dos Fundos.

5. Com o municipio de Sao Fidélis:

Comeca no marco da Pedra dos Fundos e segue, em linha reta, até a nascente principal do corrego

do Engenho de agua, pelo qual desce até¢ a sua confluéncia no rio Paraiba e, subindo este rio, vai
terminar em um ponto, no mesmo rio, a meia distancia do povoado da Béia e do valao do Parica.
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6. Com o municipio de Itaocara:

Comeca no ponto, no rio Paraiba, a meia distancia do povoado da Béia e do valao de Parica, sobe o
rio Paraiba e termina na confluéncia do rio Pomba, ponto inicial desta descricao.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS
1. Entre os distritos de Cambuci e Monte Verde:

Comega no alto das Aguas Clara e segue, pela linha de cumiada da serra de Monte Verde até o alto
da Esmeralda.

2. Entre os distritos de Cambuci e Paraisinho:

Comeca no alto da Esmeralda e segue pelo divisor de aguas dos rios Muriaé e Paraiba até a nascente
principal do corrego do Engenho de Agua.

3. Entre os distritos de Cambuci e Trés Irmaos:

Comeca no rio Paraiba, em um ponto a meia distincia entre o povoado denominado Boia e o valdao
do Parica e segue em reta ao alto do Bom Retiro; e deste ponto, desce em reta, até¢ a confluéncia do
rio Pomba no rio Paraiba.

4. Entre os distritos de Cambuci e Funil:

Comeca na divisa com o municipio de Itaocara; segue pelo divisor de aguas dos rios Paraiba e
Pomba até o alto das aguas Claras.

5. Entre os distritos de Monte Verde e Sao Joao do Paraiso:

Comeca no marco existente na serra dos Cunhas; e dai, em retas sucessivas, vai ao alto dos morros
Santa Paula, Formigas, Pau Ferro e o alto do Quero-ver, na serra de Monte Verde; segue pela linha
de cumiada desta até o alto da Esmeralda.

6. Entre os distritos de Monte Verde e Funil:

Comeca no alto das Aguas Claras e segue pelo divisor de aguas dos rios Pomba e Muria¢, até
encontrar a linha de cumiada da serra do Romao.

7. Entre os distritos de Paraisinho e Juca Neto:

Comega no marco da serra dos Cunhas segue pela linha de cumiada da serra da Onca e continua
pelo divisor das dguas do rio Todos os Santos das do corrego da Onga, até encontrar a reta de 10
quilémetros que liga a confluéncia dos ribeirdes Toiama e Sa3o Domingos ao marco com as iniciais

A.C., no limite com o municipio de Itaperuna.

IX - MUNICIPIO DE CAMPOS (N° 12)
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a) LIMITES MUNICIPAIS
1. Com o municipio de Sao Fidélis:

Comeca no pico do Macap4, ponto em que se encontram as serras do Macapd, do Imbé¢, Grande e do
rio Preto, e continua pelas linhas de cumiada das serras do rio Preto e da Salina, passa pelo pico de
Sdo Mateus, na serra do Mocotd, cuja linha de cumiada acompanha; dai prossegue, ainda pelas
linhas de cumiada das serras dos Trés Picos, das Palmeiras ou de Sao José, até alcancar o morro do
Doudo, nesta ultima serra, do morro do Douro, desce, pelo divisor de dguas dos rios Preto e Paraiba,
até alcangar neste ultimo um ponto fronteiro e mais préximo a pedra do Alecrim; sobe o rio Paraiba
até um ponto fronteiro e em prolongamento do rumo da Vala, pelo qual sobe até alcangar o pico de
Santa Maria, na Serra da Bandeira, também conhecida por serra do Sapateiro ou da Caconda. Do
pico de Santa Maria prossegue pela linha de cumiada da serra da Bandeira até atingir o pico do
Sapateiro; dai, em uma linha reta, vai até alcancar o marco do Paiol e, deste, em outra reta,
prossegue até atingir o marco da Pedra dos Fundos, na linha diviséria de Cambuci.

2. Com o municipio de Cambuci.

Comeca no marco da Pedra dos Fundos, de onde, em uma linha reta, vai alcangar um ponto no
corrego da Carqueja, situado a 5 Km (cinco quilometros) da sua confluéncia no rio Muriaé; dai, em
outra linha reta, prossegue até um ponto no valdo Grande situado em frente & Usina Hidroelétrica do
Gamba.

3. Com o municipio de Itaperuna:

Comeca no marco, no valao Grande em frente a Usina Hidroelétrica do Gamba, e desce valdo até a
sua confluéncia no rio Muriaé; desce por este rio até o inicio do espigdo situado a margem esquerda
do corrego da Chica; segue esse espigao até alcangar a linha de vertentes, passa pelo pico do Gamba
e dai, um ponto fronteiro e mais proximo da nascente principal até do ribeirdo de Santo Eduardo.

4. Com o municipio de Bom Jesus do Itabapoana:

Comeca na linha de vertentes no ponto acima indicado, atinge a nascente principal do ribeirdo de
Santo Eduardo; desce por este até um ponto fronteiro ao marco da Pedra; e dai, vai em reta, até o rio
Itabapoana, em um ponto fronteiro ao marco do Carabugu.

5. Com o Estado do Espirito Santo:

Pelos limites estaduais.

6. Com o municipio de Sdo Jodo da Barra:

Comeca na confluéncia do corrego do Juvéncio no rio Itabapoana, marco I; sobe por este corrego até
o seu cruzamento com a estrada da Correnteza, marco II; segue por esta até o cruzamento com a

estrada da Mutuca, marco IlII, continuando pela estrada da Boa Vista até o seu entroncamento com a
estrada do Imburi, marco IV; segue por esta estrada até o rumo da Regaleira, acompanhando este
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rumo até a lagoa da Cauaia; e, pela linha média das aguas desta lagoa até a lagoa da Saudade,
continuando pela linha média desta até a Passagem do Campelo e, dai, pela linha média das aguas
da lagoa do Campelo até o corrego da Cataia; dai, segue este corrego até a sua confluéncia no rio
Paraiba e subindo por este at¢ em frente a um ponto situado em sua margem direita, a um
quilémetro a montante da usina Barcelos, marco V; deste ponto, em uma linha reta, vai alcancar a
intersec¢ao do eixo da estrada de ferro (linha agricola da usina de Cambaiba) com a linha média das
aguas da lagoa do Tai Pequeno, pela qual segue e continua pela linha das 4aguas das lagoas dos
Jacarés e das Bananeiras até a embocadura do rio do Colégio nesta ultima lagoa; deste ponto, em
reta, segue até a barra do Assu, no Oceano Atlantico.

7. Com o Oceano Atlantico:

Da barra do Asst até a barra do Furado.

8. Com o municipio de Macag¢:

Comeca no Oceano Atlantico, na barra do Furado; segue o rio deste nome e o rio do Barro
Vermelho até a sua embocadura na lagoa de Dentro, dai em reta, até a foz S. do rio do Major, na dita
lagoa; por este rio até a sua foz norte, na lagoa Feia; dai, em outra reta, até a foz do rio Macabu pelo
qual sobe até a confluéncia do corrego da Pedra Branca.

9. Com o municipio de Santa Maria Madalena:

Comeca na confluéncia do cérrego da Pedra Branca no rio Macabu, sobe por aquele até a sua
nascente principal, atinge, a linha de vertentes, pela qual segue até um ponto fronteiro a nascente
principal do rio do Mundo; desce por este até a usa confluéncia no rio Segundo Norte. Sobe este rio
até a sua nascente principal na serra da Forquilha, no lugar denominado Aguas Paradas e, subindo
pelo grotdo desta nascente, ganha a linha de vertentes a segue até atingir o pico do Macapa, na serra
do Rio Preto.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Campos e Guarus:

Comeca no limite com o municipio de Sdo Jodo da Barra, no rio Paraiba, e segue por este até a
confluéncia do rio Preto.

2. Entre os distritos de Campos e Morangaba:

Comeca no limite com o municipio de Sao Fidélis, a cinco quilometros do rio Paraiba; dai, vai, em
reta, até a nascente principal do rio Ururai.

3. Entre os distritos de Campos e Ibitioca:

Comeca na nascente principal do rio Ururai e segue por este até a ponte da Estrada de Ferro
Leopoldina no lugar denominado Ururai.
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4. Entre os distritos de Campos e Dores de Macabu:

Comeca na ponte da Estrada de Ferro Leopoldina sobre o rio Ururai, no lugar do mesmo nome;
segue por este rio até o canal Jodo Duarte; e por este até o canal Campos-Macaé.

5. Entre os distritos de Campos e Goitacazes:

Comeca na confluéncia do canal Jodo Duarte no canal Campos-Macaé; sobe por este até o limite
suburbano da cidade aquém 320 mts. (trezentos e vinte metros) das comportas do referido canal;
deste ponto, em reta, até o encontro das rodovias de Cambaiba e Goitacazes, em Cruz das Almas;
segue pela rodovia de Cambaiba até o cruzamento com a Estrada de Ferro Leopoldina; segue por
esta até encontrar um ponto a 500 m. (quinhentos metros) da estagao de Poco Gordo.

6. Entre os distritos de Campos e Bardo de Sao José:

Comeca na Estrada de Ferro Leopoldina, num ponto a 500 m. (quinhentos metros) da estacdo de
Poco Gordo para o lado da estagao de Cambaiba, segue, em reta, até a lagoa de Saquarema; contorna
a sua margem e segue em reta até o extremo da lagoa do Tai Pequeno.

7. Entre os distritos de Goitacazes e Barao de Sao José:

Comeca na Estrada de Ferro Leopoldina, ramal de Colomins a 500 m. (quinhentos metros) da
estacdo de Pog¢o Gordo; dai segue, em reta, até a lagoa de Colomins, contornando a sua margem
ocidental, e segue em reta até Estrada de Ferro Leopoldina, ramal de Santamaro) préximo a estagao
de Mineiros e segue pela referida estrada até Coqueiros.

8. Entre os distritos de Santamaro e Mussurepe:

Comeca na Estrada de Ferro Leopoldina, ramal de Santamaro, em Coqueiros segue em reta até a
embocadura do corrego do Pau Fincado na lagoa dos Coqueiros, dai, em reta, até o limite com o
municipio de Macaé na lagoa Feia.

9. Entre os distritos de Santamaro e Mussurepe:

Comeca em Coqueiros e segue pela Estrada de Ferro Leopoldina até Santamaro; dai, pela estrada de
automovel, até o farol de Sdo Tomé.

10. Entre os distritos de Mussurepe e Bardo de Sao José:

Comeca na divisa com o municipio de Sdo Jodo da Barra, no meio da lagoa das Bananeiras; segue
em reta, até Coqueiros.

11. Entre os distritos de Morangaba e Ibitioca:

Comeca na nascente principal do rio Ururai, na lagoa de Cima, atravessa esta até a foz do rio Imbé e
continua por este acima até a sua confluéncia com o rio Segundo Norte.
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12. Entre os distritos de Ibitioca e Dores de Macabu:

Comeca na ponte da Estrada de Ferro Leopoldina sobre o rio Ururai, na localidade do mesmo nome,
segue em reta, até o alto do morro de Itadca; dai até o entroncamento da estrada de ferro agricola da
usina Cupim com a rodovia Ernani do Amaral Peixoto (marca I); deste ponto, em reta, até um ponto
sobre o rio Quimbira, a 15 Km. (quinze quildmetros) da sua foz na lagoa de Cima.

13. Entre os distritos de Ibitioca e Paciéncia:

Comeca no ponto do rio Quimbira a 15 Km. (quinze quildometros) da sua foz na lagoa de Cima e
segue em reta a confluéncia do rio Segundo-Norte no rio Imbé.

14. Entre os distritos de Dores de Macabu e Paciéncia:

Comeca na ponte da Estrada de Ferro Leopoldina sobre o rio Macabl e segue em reta, até o rio
Quimbira, a 15 Km. (quinze quilometros) da sua foz na lagoa de Cima.

15. Entre os distritos de Guarus e Travessao:

Comega no extremo S. da lagoa do Campelo, na divisa com o Municipio de Sdo Jodo da Barra;
segue em reta, at¢ o marco do Km. 326 (quilometro trezentos e vinte e seis) da Estrada de Ferro
Leopoldina; segue em reta, até a ponte da estrada de ferro agricola da usina Sapucaia sobre o rio
Muriaé e, sobe por este até a foz do valao da Onga.

16. Entre os distritos de Puris e Santo Eduardo:

Comeca no marco do Km. 380 (quilometro trezentos e oitenta) da Estrada de Ferro Leopoldina,
ramal Murundt-Porcitincula e segue em reta, até as cabeceiras do ribeirdo de Santo Eduardo.

17. Entre os distritos de Puris e Cardoso Moreira:

Comeca no Km.380 (quilometro trezentos e oitenta) da Estrada de Ferro Leopoldina, segue por esta
estrada até o marco I, sito a dois quilometros aquém da estacdo de Cardoso Moreira; dai, segue em
reta, até o marco Il, situado na estrada de Cardoso Moreira-Maribondo, a dois quilometros a partir
da linha férrea; segue em reta, at¢ o marco IIl, situado em frente a caixa d’agua proxima a ponte
sobre o rio Muriaé e, desse marco até a cumiada da serra do Sapateiro.

18. Entre os distritos do Morro do Coco e Travessao:

Comeca no limite com o municipio de Sdo José da Barra (rumo da Regaleira), na rodovia Campos-
Manguinhos e segue por esta até a distancia de 6 Km. (seis quildmetros); dai, em reta, até a foz do
valdo da Onga, na lagoa do mesmo nome.

19. Entre os distritos de Morro do Coco e Santo Eduardo:

Comeca no limite com o municipio de Sao Jodo da Barra, segue pelo cérrego do Juvéncio até a sua
cabeceira principal; dai em reta até a Chave do Paraiso, na Estrada de Ferro Leopoldina.
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20. Entre os distritos de Santo Eduardo e Cardoso Moreira.

Comeca na Chave do Paraiso, na Estrada de Ferro Leopoldina e segue em reta até o marco do Km.
380 (quilometro trezentos e oitenta) da mesma Estrada.

21. Entre os distritos de Cardoso Moreira e Morro do Coco:

Comeca na Chave do Paraiso, no valao da Onga e segue por este até a sua foz na lagoa do mesmo
nome.

22. Entre os distritos de Cardoso Moreira e Travessao:

Comeca na foz do valdo da Onga, na lagoa do mesmo nome e segue pelo mesmo valdo até a sua
confluéncia no rio Muriaé.

23. Entre os distritos de Cardoso Moreira € Guarus:

Comeca na confluéncia do valdo da Onga no rio Muriaé e segue em reta, até o rio Paraiba em frente
a confluéncia do rio Preto.

X - MUNICIPIO DE CANTAGALO (N° 13)
a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o Estado de Minas Gerais:

Pelos limites estaduais

2. Com o municipio de Santo Antonio de Padua:

Comeca na confluéncia dos rios Pirapitinga e Paraiba e desce por este Gltimo até um ponto fronteiro
ao povoado de Porto das Cruzes.

3. Com o municipio de Itaocara:

Comeca no rio Paraiba em um ponto fronteiro ao povoado de Porto das Cruzes e em linha reta, na
dire¢do E.E.; continua até alcancar a chave do Lontra e dai, em outra reta, no mesmo quadrante S.E.,
vai até a confluéncia do cérrego da Jararaca no rio Negro.

4. Com o municipio de Sao Sebastido do Alto:

Comeca na confluéncia do corrego da Jararaca no rio Negro e sobe por este Ultimo rio até a
confluéncia do rio Macuco; sobe por este e vai alcangar a confluéncia do corrego do Oliveira.

5. Com o municipio de Cordeiro:
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Comeca na confluéncia do corrego do Oliveira no rio Macuco e sobe por este até a confluéncia do
corrego Val de Palmas até o ponto da travessia da Estrada de Ferro Leopoldina sobre o dito corrego
e pouco aquém da Parada do Andrade. Da travessia da Estrada de Ferro sobre o Val de Palmas,
acompanha a estrada de ferro até a confluéncia do corrego Sao Martinho no rio Macuco, de onde,
em uma linha reta, vai até a nascente principal do corrego das Lavrinhas; dai, em outra linha reta,
corta as estradas de ferro e de rodagem, abaixo da Chave das Lavrinhas e prossegue até atingir, na
linha de cumiada da serra da Batalha, o ponto que verte para a fazenda das Lavrinhas; dai,
acompanha a linha de cumiada da dita serra da Batalha; em seguida desce pelo contraforte que
divide as aguas dos rios Negro e Macuco até alcancar um ponto na linha reta diviséria do municipio
de Duas Barras.

6. Com o municipio de Duas Barras:

Comeca no ponto da linha reta diviséria com Duas Barras, acima descrito e segue pela dita reta até
encontrar a confluéncia do rio Quilombo no corrego do Souza .

7. Com o municipio de Carmo:

Comeca no ponto acima indicado, no rio Quilombo e desce por este até¢ a sua confluéncia no rio
Paraiba.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Cantagalo e Santa Rita da Floresta:

Comeca na serra de Rodolfo Gongalves e segue em reta até a serra do Pouso Alegre.
2. Entre os distritos de Cantagalo e Euclidelandia:

Comeca no corrego Frio e segue em reta até a serra de Santa Maria; dai vai em reta até a parada do
Teixeira, na Estrada de Ferro Leopoldina.

3. Entre os distritos de Cantagalo e Sao Sebastido do Paraiba:
Comeca no corrego Frio e segue em reta até a serra de Itagiba.
4. Entre os distritos de Santa Rita da Floresta e Sdo Sebastido do Paraiba:

Comeca na localidade denominada Campo Alegre; segue em reta até o rio Quilombo; e vai em reta
até a serra do mesmo nome.

5. Entre os distritos de Euclidelandia e Boa Sorte:

Comeca no lugar denominado Limoeiro; segue em reta até o alto do tunel grande da Estrada de
Ferro Leopoldina; dai vai em reta até a serra da Itaoquinha; e dai em reta até a serra da Itagiba.

6. Entre os distritos de Sao Sebastido do Paraiba e Boa Sorte:
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Comeca no ribeirdo das Areias, em Santa Béarbara e segue em reta até a serra de Porto Marinho e por
esta, até o limite com Itaocara.

XI - MUNICIPIO DE CARMO (N° 17)
a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o Estado de Minas Gerais:

Pelos limites estaduais.

2. Com o municipio de Cantagalo:

Comeca na confluéncia do rio Quilombo no rio Paraiba e sobe por este até a confluéncia do corrego
do Souza.

3. Com o municipio de Duas Barras:

Comeca na confluéncia do cérrego do Sousa no rio Quilombo e segue o divisor de dguas dos rios
Paraiba e Negro até o inicio do divisor de aguas dos rios Negro e Paquequer.

4. Com o municipio de Sumidouro:

Comeca no inicio do divisor de aguas dos rios Paquequer e Negro e vai em reta, até a confluéncia do
rio Sdo Francisco no Paquequer.

5. Com o municipio de Sapucaia:

Comeca na confluéncia do rio Sao Francisco no Paquequer; segue por este ultimo até a confluéncia
do corrego Magé; sobe por este até a sua nascente principal; segue pela linha de cumiada da serra da
Boa Vista e dum contraforte que termina em frente a ilha do Curtume, no rio Paraiba, pouco abaixo
da cidade mineira de S@o José de Além Paraiba.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Carmo e Porto Velho do Cunha:

Comeca no rio Paraiba, limite com o Estado de Minas Gerais e segue pelo valao Fundo até o alto da
serra dos Crioulos.

2. Entre os distritos de Carmo e Cérrego da Prata:

Comeca no alto da serra dos Crioulos e segue pela serra de Santa Luz, até o ponto de convergéncia
dos limites municipais de Carmo, Cantagalo e Duas Barras.

3. Entre os distritos de Corrego da Prata e Porto Velho do Cunha:
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Comeca na juncao das serras da Santa Luz e do Abreu e segue por esta ultima até as vertentes do rio
Quilombo.

XII - MUNICIPIO DE CASIMIRO DE ABREU (N° 25)

a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o municipio de Nova Friburgo:

Comeca no divisor de aguas do rio Bonito e cérrego da Aldeia Velha, em um ponto fronteiro e mais
préximo da nascente principal do corrego Novo Destino; desce por ele até a sua confluéncia no rio
Macaé e desce por este até a confluéncia do rio Sana.

2. Com o municipio de Macaé:

Comeca na confluéncia do rio Sana no rio Macaé; segue por este até a confluéncia do corrego do
Retiro; dai por este, até o divisor de dguas dos rios Macaé e Sao Jodo (serras da Marta, Cangulo e
Iriri); por este divisor até encontrar a nascente principal do rio Imboassica; segue por este até a sua
foz na lagoa do mesmo nome; e continua pela linha média das aguas desta lagoa até a sua barra, no
Oceano Atlantico.

3. Com o Oceano Atlantico:

Da barra da lagoa Imboassica até a foz do rio de Sao Joao.

4. Com o municipio de Cabo Frio:

Comeca na foz do rio de Sdo Jodo, no Oceano Atlantico, € sobe por este rio até um ponto fronteiro
em prolongamento do rumo da Conservatdria dos Indios.

5. Com o municipio de Araruama:

Comega no ponto acima descrito e sobe o rio Sdo Jodo, até a confluéncia do rio da Aldeia Velha.

6. Com o municipio de Silva Jardim:

Comeca na confluéncia dos rios S3o Jodo e da Aldeia Velha e sobe por este até a sua nascente
principal, divisor de aguas dos rios Sao Jodo e Macaé e mais proximo da nascente principal do
corrego Novo Destino.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Casimiro de Abreu e Barra de Sdo Jodo:

Comeca na nascente principal do corrego do Retiro e sobe ao alto da serra do Cangulo; dai desce,
em reta até a nascente principal do rio Dourado, e por este até a sua confluéncia no rio de Sao Joao.
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XIII - MUNICIiPIO DE CORDEIRO (N° 14)
a) LIMITES MUNICIPAIS
1. Com o municipio de Cantagalo:

Comeca no ponto onde termina o limite com o Municipio de Duas Barras, fronteiro ao contraforte
da serra da Batalha que divide as aguas dos rios Negro e Macuco; sobe o dito contraforte, ganha o
alto da serra da Batalha e acompanha a sua linha de cumiada até o ponto que verte para a fazenda
das Lavrinhas; dai, em reta, corta as estradas de rodagem e de ferro, abaixo da Chave das Lavrinhas
e vai ter a nascente principal do corrego das Lavrinhas; deste Gltimo ponto, em outra reta, vai
alcancar a confluéncia do corrego Sao Martinho no rio Macuco. Da confluéncia do corrego Sao
Martinho, acompanhando a Estrada de Ferro Leopoldina desce até a segunda travessia desta estrada
sobre o corrego Val de Palmas, pouco além da Parada do Andrade. Desta segunda travessia, desce o
dito corrego até a sua confluéncia no rio Macuco, descendo, em seguida, por este, até a confluéncia
do corrego do Oliveira.

2. Com o municipio de Sao Sebastido do Alto:

Comeca na confluéncia do corrego do Oliveira no rio Macuco; sobe por aquele corrego até a sua
nascente principal; dai vai em reta, até a nascente principal do corrego do Sobrado e por este desce
até a sua confluéncia no rio Grande.

3. Com o municipio de Trajano de Morais:

Comecga na confluéncia do corrego do Sobrado no rio Grande e sobe por este até um ponto no local
denominado Santa Rosa, entre o ribeirdo Sdo Lourengo e o cérrego do Socorro, ponto este fronteiro
ao divisor das aguas do coérrego do Socorro e de um outro cérrego, sem nome, que passa pela
fazenda de Sao Lourengo.

4. Com o municipio de Vergel:

Comeca no ponto acima referido, onde termina o limite com o Municipio de Trajano de Morais,
sobe o divisor das aguas dos coérregos do Socorro € de um outro cérrego, sem nome, que passa pela
fazenda de Sao Lourenco e continua pela linha de vertentes até atingir o alto da Pena.

5. Com o municipio de Duas Barras:

Comeca no Alto da Pena e vai a linha reta, até a confluéncia no rio Macuco, do ribeirdo que passa
por Monerd, conhecido como rio Macuquinho e dai, em outra linha reta e a direita da pedra do
Chevrand, até o ponto fronteiro ao contraforte da serra da Batalha, que divide as aguas dos rios
Negro e Macuco.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Cordeiro e Macuco:

22



Comeca na confluéncia do rio Macuco com o cérrego Sao Martinho e sobe por este ultimo até a sua
nascente; dai, continua até alcancar a linha de vertentes e, descendo pela nascente mais proxima de
um corrego, sem nome, que passa ao sul da fazenda Benfica; desce por este até a sua confluéncia no
rio Dourado. Deste ultimo corrego desce um pequeno trecho do rio Dourado, alcancga a confluéncia
do corrego Benfica e, por este, sobe até a sua nascente principal e atinge a linha de cumiada na serra
de Sao Sebastido; deste ponto, em linha reta, vai terminar em um outro ponto no rio Grande e
fronteiro a igreja do povoado de Santa Maria do Rio Grande.

XIV - MUNICIPIO DE DUAS BARRAS (N° 15)

a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o municipio de Sumidouro

Comeca no ponto de convergéncia das linhas divisorias dos municipios de Nova Friburgo, Duas
Barras e Sumidouro, do divisor de 4dguas dos rios Grande e Paquequer; prossegue pela serra do
Paquequer, divisor de aguas dos rios Paquequer e Negro até o seu fim no ponto de encontro dos
limites dos municipios de Duas Barras, Sumidouro e Carmo.

2. Com o municipio de Carmo:

Comeca no ponto acima indicado, segue pelo divisor de dguas dos rios Paraiba e Negro; desce em
reta, até a confluéncia do corrego do Sousa no rio Quilombo.

3. Com o municipio de Cantagalo:

Comeca na confluéncia do coérrego do Souza no rio Quilombo, e vai, em reta, até um ponto situado
no contraforte da serra da Batalha, que divide as aguas dos rios Negro e Macuco.

4. Com o municipio de Cordeiro

Comeca em um ponto do contraforte da serra da Batalha, e segue em reta, com a mesma direcao da
reta divisoria Cantagalo-Duas Barras, até a confluéncia do corrego que desce de Monerd no rio
Macuco; deste ponto continua, em outra reta, até¢ o alto da Pena, inicio do divisor de 4guas dos rios
Grande e Negro.

5. Com o municipio de Vergel:

Comeca no alto da Pena, ponto inicial do divisor de aguas dos rios Grande e Negro e segue, e segue
por este divisor até a nascente principal do corrego Monte Verde; dai, vai, em reta, até a pedreira no
Alto dos Michéis.

6. Com o municipio de Nova Friburgo:

Comeca na pedreira no alto dos Michéis, e segue pelo divisor de aguas do corrego que passa em
Trés Barras e o Grande até encontrar o divisor de aguas dos rios Grande e Paquequer.
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b) DIVISAS INTERDISTRITAIS
1. Entre os distritos de Duas Barras e Monera:

Comeca no espigdo do Rosario, no corrego da Anta; segue pelas suas vertentes; continua pelas do
corrego do Pacau até o alto do Mariano; desce pelo espigao de Sao Sebastido; atravessa o corrego da
Boa Vista e a estrada Duas Barras-Vergel; sobe por linhas de espigdes até o alto da Mutuca; desce
pelo espigdo de Sao Pedro, atravessa a estrada Duas Barras-Cantagalo, corta o rio Negro, sobe pelo
espigdo do alto das Embatbas, prossegue pelo alto do Penedo, contorna as vertentes da Gavetinha e
Cachoeira Alta, atinge o espigdo de Maturama, segue por este até a nascente principal do corrego
Bonito; segue pelo alto da Campanha, pela cumiada da serra do Bananal até o alto da Boa Vista,
com vertentes para o Quilombo e dai, pelas vertentes do Bananal, Boa Vista, Bonfim, Santiago,
Nazar¢ e Conservatdria até o alto da Barra.

XV - MUNIC{PIO DE DUQUE DE CAXIAS (N° 10)
a) LIMITES MUNICIPAIS
1. Com o municipio de Nova Iguassu:

Comeca no limite com o Distrito Federal; segue pela segunda linha de transmissdo da Companhia de
Carris, Luz e Forca do Rio de Janeiro, até encontrar o rio Sarapui; continua pelo curso deste rio até
atingir a primeira linha de transmissdo da Companhia de Carris, Luz e Forca do Rio de Janeiro;
prossegue por essa linha até alcangar o rio do Iguassu, sobe por este até a confluéncia do rio Otum;
pelo curso deste acima até a foz do ribeirdo Piabas; sobe por este até a sua nascente principal;
seguindo dai em linha reta, ao ponto de convergéncia dos limites dos municipios de Duque de
Caxias, Nova Iguassu e Vassouras, na serra da Estrela.

2. Com o municipio de Vassouras:

Comeca no ponto de convergéncia dos limites dos municipios de Duque de Caxias, Nova Iguassu e
Vassouras, na serra da Estrela, prossegue pela cumiada desta até o ponto mais alto do divisor de
aguas dos rios Paraiba e Iguassu, que dé para as trés vertentes do Piabanha, Santana e o mar.

3. Com o municipio de Petrépolis:

Comeca no ponto ja descrito, de convergéncia dos limites dos municipios de Duque de Caxias,
Vassouras e Petropolis na serra da Estrela; segue em reta até o marco do Bico do Papagaio; dai vai
pelo divisor de aguas do contraforte da serra da Estrela até encontrar o marco lavrado no alto do
morro do Freitas. Dai, em reta, com a extensdao de 1.863m. (mil oitocentos e sessenta e trés metros)
até o marco lavrado do Bananal, PIIB 500; dai em reta, com a extensdao de 1.625m,20 (mil
seiscentos e vinte e cinco metros € vinte centimetros) at¢ o marco .LF.P.165. Dai em reta, com o
rumo de 84°45°30 “S.0. (ano de 1916) e com a extensdo de 3.278m,70 (trés mil duzentos e setenta e
oito metros e setenta centimetros) até encontrar o marco F.P.E., situado no divisor de aguas dos
ribeirdes Imbarié e Moga Branca.

24



4. Com o municipio de Magé:

Comeca no marco F.P.E., no divisor de dguas dos ribeirdes Imbarié ¢ Moga Branca, desce em reta
até a ponte da estrada do Automdvel Clube sobre o ribeirdo Imbarié; continua por este até a sua foz
na baia de Guanabara.

5. Com o Distrito Federal:

Pelos limites estaduais.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Duque de Caxias e Meriti:

Comeca no rio Sarapui e segue pela linha de transmissao da Companhia de Carris, Luz e For¢a do
Rio de Janeiro, até encontrar o limite com o Distrito Federal.

2. Entre os distritos de Duque de Caxias e Imbarié:

Comeca no ponto em que a primeira linha de transmissdo da Companhia de Carris, Luz e Forca do
Rio de Janeiro atravessa o rio Sarapui e segue pelo curso deste até a sua confluéncia no rio Iguasst e
por este até a sua foz na baia de Guanabara.

XVI - MUNICIPIO DE ITABORAI (N° 45)

a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com a baia de Guanabara:

Comeca na foz do rio Guaxindiba e vai até a foz do rio Macac.

2. Com o municipio de Maggé:

Comeca na foz do rio Macac, e sobe por ele até a confluéncia do rio Guapiassu.

3. Com o municipio de Cachoeiras de Macacu:

Comeca na confluéncia do rio Guapiassti no rio Macact e sobe este ultimo até a confluéncia do
Imbui; sobe este rio até a ponte da Estrada de Ferro Leopoldina (linha de Nova Friburgo); dai, em
reta que tem o outro extremo na confluéncia do rio Tangua no rio Casserebu; e vai ter ao divisor da
serra de Bracana, onde existe um marco.

4. Com o municipio de Rio Bonito:

Comeca na intersec¢do do divisor da serra de Bracand com a reta da Ponte da Estrada de Ferro
Leopoldina do Imbui, a confluéncia do rio Tangua e segue a referida reta até a confluéncia do
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mesmo rio no rio Casserebu; sobe pelo rio Tangua até a sua nascente principal no divisor de aguas
do oceano Atlantico e do rio Casserebu.

5. Com o municipio de Saquarema:

Comeca na nascente principal do rio Tangud, no divisor de 4guas do rio Casserebll e do Oceano
Atlantico e segue por este divisor até o ponto de encontro das serras do Espraiado e de Mato Grosso.

6. Com o municipio de Marica:

Comeca no ponto de encontro das serras do Espraiado e de Mato Grosso e segue o divisor de aguas
do oceano Atlantico e do rio Casserebu até o marco existente no alto da serra de Itaitindiba.

7. Com o municipio de Sao Gongalo:

Comeca no marco existente no alto da serra de Itaitindiba e dai segue, em reta, que vai passar por
um marco situado a margem esquerda da estrada de rodagem de Cabugu e vai até um outro marco
implantado a margem esquerda do rio Cabugu; desce por este rio até a sua confluéncia no rio da
Aldeia; e dai segue em reta, até o marco existente a margem do alagado denominado Espraiado,
onde nasce o ribeirdo Guaiand; desce por este até a sua confluéncia no rio Guaxindiba pelo qual
segue at¢ a sua foz na baia de Guanabara.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Itaborai e Porto das Caixas:

Comeca na ponte metalica da Estrada de Ferro Leopoldina e sobe o rio da Aldeia; segue pelo eixo
dessa via férrea (linha do litoral) até encontrar a estrada-tronco Norte-Fluminense e pelo eixo desta
até sua passagem pelo rio Casserebu.

2. Entre os distritos de Itaborai e Tangua:

Comeca na confluéncia do corrego do Barbosdo no rio Casserebu; sobe por este até receber o rio
Mutuapira e dai, d4guas acima até a confluéncia do cérrego Quicama pelo qual sobe até encontrar a
estrada de Perobas; segue pelo eixo desta até encontrar o rio Igua.

3. Entre os distritos de Itaborai e Cabugu:

Comeca na ponte da estrada de Perobas sobre o rio Igua, pela qual segue até o entroncamento da
estrada de Cabucu; continua pelo eixo desta até o marco existente na fazenda de Sdo Tomé, e dai,
em linha reta até a ponte da estrada de Itaborai sobre o ribeirdo dos Caboclos, pelo qual desce até a
sua confluéncia no rio da Aldeia.

4. Entre os distritos de Itaborai e Sambaetiba:

Comeca na ponte da estrada tronco Norte-Fluminense sobre o rio Casserebu e sobe pelo mesmo até
a confluéncia do corrego do Barbosao.
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5. Entre os distritos de Itaborai e Itambi:

Comeca na confluéncia do ribeirdo dos Caboclos no rio da Aldeia e desce por este até a ponte
metalica da Estrada de Ferro Leopoldina.

6. Entre os distritos de Porto das Caixas e Itambi:

Comeca na ponte metalica da Estrada de Ferro Leopoldina sobre o rio da Aldeia e desce por este até
a sua confluéncia no rio Macacu.

7. Entre os distritos de Porto das Caixas € Sambaetiba:

Comeca na ponte metalica da estrada-tronco Norte-Fluminense sobre o rio Casserebu e, segue dai
em linha reta até a confluéncia do rio Sambaetiba no rio Macacu.

8. Entre os distritos de Sambaetiba e Tangua:

Comeca na confluéncia do corrego do Barbosao no rio Casserebu; sobe por aquele até sua nascente
principal, na serra de Bracand; continua pela sua linha de cumiada até encontrar a divisa
intermunicipal com Cachoeiras de Macacu e Rio Bonito.

9. Entre os distritos de Tangué e Cabugt:

Comeca na ponte da estrada de Perobas sobre o rio Igud; sobe por este até a ponte da estrada de
Pachecos e dai segue pelo seu eixo até o limite com o municipio de Marica.

XVII - MUNICIPIO DE ITAGUAI (N° 20)

a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o municipio de Mangaratiba:

Comeca no antigo marco da Fazenda Nacional de Santa Cruz existente no litoral, em frente a pedra
da Cruz das Almas, na ilha de Itacurussa e segue na dire¢ao S.N. verdadeiro, com a extensdo de
cinco quilometros até o alto da serra do Mazomba e segue pelo divisor de 4guas do rio Mazomba e
Sai até o divisor da serra do Mar.

Na Ilha de Itacurussé a divisa com o Municipio de Mangaratiba ¢ constituida por uma reta, de
dire¢do N.S. verdadeiro, cujo ponto de partida € o antigo marco da Fazenda Nacional de Santa Cruz,
ja referido.

2. Com o municipio de Itavera:

Segue pelo divisor da serra do Mar até a nascente principal do ribeirdo da Cacaria.

3. Com o municipio de Pirai:
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Comeca no alto da Boa Vista, onde se encontra um marco do Servico Geografico Militar e segue
pela linha de cumiada da serra de Itaguai; atravessa a antiga estrada geral de Santa Cruz numa
garganta e sobe pela serra do Caranguejo, passando pelo pico do Palacete, pela estrada do Vira-
Carro, pico do Caranguejo e Alto da Barrinha indo atingir a serra da Costaneira da Prata, em um
ponto fronteiro e mais proximo da nascente principal do cérrego do mesmo nome; desce por este até
a sua confluéncia no ribeirdo da Onga e, por este até¢ a sua confluéncia no ribeirdo das Lajes e, por
este, acima até a sua confluéncia no corrego da Floresta, pelo qual sobe até a sua nascente principal.

4. Com o municipio de Barra do Pirai:

Comeca na nascente principal do corrego da Floresta e segue pela serra do Mar até a nascente
principal do coérrego afluente do ribeirdo dos Macacos, que desemboca acima da représa do Engenho
da Serra.

5. Com o municipio de Vassouras:

Comeca na nascente principal do citado corrego afluente do ribeirdo dos Macacos; desce pelo
mesmo corrego até a sua confluéncia no ribeirdo dos Macacos acima da représa do Engenho da
Serra; desce por este ribeirdo até a sua confluéncia no ribeirdo das Lajes e por este até a confluéncia
do rio Santana.

6. Com o municipio de Nova Iguassu:

Comeca na confluéncia do rio Santana no ribeirdo das Lajes, onde os dois juntos tomam o nome de
Guandu e desce por este até a confluéncia do rio Guandu-Mirim.

7. Com o Distrito Federal:
Pelos limites estaduais até a foz do rio Itaguai no oceano Atlantico.
8. Com o Oceano Atlantico:

Da foz do rio Itaguai até o antigo marco da Fazenda Nacional de Santa Cruz existente no litoral em
frente a pedra da Cruz das Almas.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Itaguai e Coroa Grande:

Comeca na foz do rio Cagao; segue por este até a sua nascente principal na serra do Leandro; segue
pelos espigdes das serras do Leandro, Coroa Grande e Mazomba até o limite com o municipio de

Mangaratiba.

2. Entre os distritos de Itaguai e Ibituporanga:
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Comeca no limite com o municipio de Itavera, no espigdo da serra da Guarda Grande; e segue por
este e pelos espigdes das serras do Cagador e do Espigdo até a garganta do Espigdo.

3. Entre os distritos de Itaguai e Seropédica:

Comeca na garganta do Espigdo, segue pelo corrego da Eufrasia ou do Espigdo, até¢ a sua
confluéncia no rio Piranema; continua por este até a ponte da estrada Itaguai a Rio-Sao Paulo, sobre
o referido rio; dai, em reta, até a ponte dos Jesuitas sobre o rio Guandu.

4. Entre os distritos de Seropédica e Ibituporanga:

Comeca na garganta do Espigdo, segue pelos espigdes das serras da Cachoeira e da Viuva Graga até
a garganta de igual nome; dai, continua pela estrada Rio-Sao Paulo até encontrar a estrada de
Paracambi.

5. Entre os distritos de Seropédica e Paracambi:

Comeca na intersec¢do das estradas Rio-Sao Paulo e Paracambi e segue por esta até o ribeirdo das
Lajes; e por este até o limite com o municipio de Vassouras.

6. Entre os distritos de Paracambi e Ibituporanga:

Comeca na intersec¢ao das estradas de Paracambi e da Rio-S3o Paulo; segue por esta ultima até o
ribeirdo das Lajes e por este até o limite com o municipio de Pirai.

XVIII - MUNICIPIO DE ITAOCARA (N° 22)
a) LIMITES MUNICIPAIS
1. Com o municipio de Santo Antdnio de Padua:

Comeca no rio Paraiba, em frente ao Porto das Cruzes e desce por este rio até a confluéncia do rio
Pomba.

2. Com o municipio de Cambuci:

Comeca na confluéncia dos rios Pomba e Paraiba; desce por este tltimo até em frente a um ponto na
margem direita do Paraiba, a meia distdncia do valdo do Parica e do povoado da Boia.

3. Com o municipio de Sao Fidélis:

Comeca no ponto a meia distancia do valdo do Parica e do povoado da Boéia e continua por uma
linha reta até a confluéncia dos rios Negro e Grande.

4. Com o municipio de Sao Sebastido do Alto:
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Comeca na confluéncia dos rios Grande e Negro e segue por este até a confluéncia do corrego da
Jararaca.

5. Com o municipio de Cantagalo:

Comeca na confluéncia do corrego da Jararaca no rio Negro e segue em reta, no quadrante N.O. até
alcancar a chave do Lontra; e dai, por outra reta, no mesmo quadrante at¢ um ponto no rio Paraiba,
fronteiro ao povoado do Porto das Cruzes.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Itaocara e Laranjais:

Comeca em um ponto do rio Paraiba fronteiro a confluéncia do ribeirdo das Areias; segue em reta
atravessando a garganta da serra de Sao Roque e vai atingir um ponto, na linha de cumiada da serra
de Agua Quente, o qual divide as 4dguas do ribeirdo da Agua Preta, corrego da serra Vermelha e
valdao do Barro, que passa proximo a sede do distrito de Estrada Nova.

2. Entre os distritos de Itaocara e Portela:

Comeca em um ponto do rio Paraiba fronteiro a foz do valdao do Papagaio, préximo a localidade
Boinha; sobe o dito valdo até a sua nascente principal e dai, vai atingir a linha de cumiada da serra
Vermelha, divisor dos rios Paraiba e Negro.

3. Entre os distritos de Itaocara e Jaguarembeé:

Comeca no ponto da linha de cumiada da serra Vermelha mais proximo da nascente principal do
valdo do Papagaio, e segue divisor dos rios Paraiba e Negro (serra da Agua Quente e Vermelha) até
atingir o ponto em que se dividem as aguas do ribeirdo da Agua Preta, corrego da serra Vermelha e
valao do Barro.

4. Entre os distritos de Laranjais e Estrada Nova:

Comega em um ponto no divisor das aguas dos rios Paraiba e Negro, (serra da Agua Quente) na
divisa com o municipio de Cantagalo e segue pelo dito divisor até o ponto em que se dividem as
aguas do ribeirdo da Agua Preta, corrego da Serra Vermelha e valdo do Barro.

5. Entre os distritos de Portela e Jaguarembé:

Comecga em um ponto do limite com o municipio de Sdo Fidélis, na linha de cumiada da serra onde
nasce o valao do Veado e segue o divisor de dguas dos rios Paraiba e Negro até o ponto, na serra

Vermelha, mais proxima da nascente principal do valao do Papagaio.

6. Entre os distritos de Jaguarembé e Estrada Nova:
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Comeca no ponto que divide as dguas do ribeirdo da Agua Preta, corrego da Serra Vermelha e do
valdo do Barro e desce em linha reta, at¢ um ponto no rio Negro situado a 500 (quinhentos metros) a
montante da ponte Monte-Puri.

XIX - MUNICIPIO DE ITAPERUNA (N° 23)
a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o Estado de Minas Gerais:

Pelos limites estaduais.

2. Com o municipio de Bom Jesus do Itabapoana:

Comeca na confluéncia do ribeirdo Varre Sai, no rio Itabapoana e sobe este ribeirdo até encontrar a
confluéncia do cérrego Grota-Funda; segue por este acima até sua nascente principal; dai segue pelo
divisor de aguas dos rios Muriaé e Itabapoana; e por este divisor até encontrar o ponto onde se
dividem as 4guas do ribeirdo Santo Eduardo, cérregos da Chica e da Onga.

3. Com o municipio de Campos:

Comeca em um ponto fronteiro e mais proximo da nascente principal do ribeirdo Santo Eduardo e
segue pelas vertentes da esquerda do coérrego da Chica e desce pelo espigdo até encontrar o rio
Muriaé; sobe por este rio até a confluéncia do valdo Grande e por este at¢ um ponto em frente a
usina hidro-elétrica do Gamba, onde existe um marco.

4. Com o municipio de Cambuci:

Comeca no valao Grande em frente a usina do Gamba, onde existe um marco de cimento armado, de
quatro faces com as inscri¢des A.C. do lado de baixo da estrada que vai da estagdo do Paraiso a
Paraisinho; deste marco, segue por linha de vertentes até alcangar um marco semelhante ao primeiro;
segue em reta na extensdo de 2.400m. (dois mil e quatrocentos metros) até encontrar outro marco
semelhante; deste marco, em reta, com a dire¢do de 31° (trinta e um graus) N.O., verdadeiro e na
extensdo de dez quilémetros, encontra a confluéncia do corrego Toiama no ribeirdo Sao Domingos;
desta confluéncia, sobe pelo divisor de dguas do ribeirdo Sao Domingos e corrego do Cubatio;
continua por este divisor e pelos ribeirdes do Limoeiro e da Salgada, até encontrar o divisor de
aguas dos rios Muria¢ e Pomba.

5. Com o municipio de Miracema:

Comeca no encontro do divisor de dguas dos rios Muria¢ e Pomba, na serra da Boa Vista com as
aguas dos ribeirdes do Limoeiro e da Salgada e segue pelo referido divisor até o pontdo de Santo
Antonio.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Itaperuna e Nossa Senhora da Penha:
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Comeca na divisa com o municipio de Bom Jesus de Itabapoana, na nascente principal do corrego
de Sado Jodo, na serra do Himalaia; desce pelo corrego Sao Jodo até a sua confluéncia no cérrego do
Ouro; desce por este até a sua confluéncia no rio Muriaé; dai, em reta, até a barra do ribeirdo Sao
Domingos e sobe por este até a barra do corrego Toiama.

2. Entre os distritos de Itaperuna e Itajara:

Comecga na divisa com o municipio de Cambuci, no ponto de encontro dos divisores dos ribeirdes da
Salgada e do Limoeiro até o marco triangular com quatro cruzes, na divisa das fazendas da Capoeira
Grande e Boa Vista; deste marco, em reta com 50° (cinqlienta graus) N.O. verdadeiro, até o divisor
de 4dguas da esquerda do ribeirdo da Salgada.

3. Entre os distritos de Itaperuna e Laje do Muriaé:

Comeca na linha de vertentes da esquerda do ribeirdo da Salgada, proximo ao monte dos Fojos e
continua pela linha de vertentes do ribeirdo da Salgada até o rio Muriaé.

4. Entre os distritos de Itaperuna e Comendador Venancio:

Comeca no rio Muriaé onde se encontra a linha de vertentes da esquerda do ribeirdo Salgada, desce
por aquele rio, atravessa-o em um ponto fronteiro a linha de vertentes da esquerda do corrego
Santana; sobe pela referida linha de vertentes até encontrar a linha de vertentes do cérrego Santiago;
sobe por esta até encontrar a linha de vertentes do ribeirdo Santa Paz e por esta até encontrar a linha
de vertentes do ribeirao Sao Lourenco.

5. Entre os distritos de Itaperuna e Natividade do Carangola

Comeca no ponto de encontro das linhas de vertentes dos ribeirdes Sdo Lourenco e Santa Paz e
corrego do Santiago; segue pelo divisor de dguas entre o S3o Lourenco e o cérrego do Santiago e
depois pela linha de vertentes deste ultimo até o rio Carangola; sobe por este até encontrar, na
margem esquerda, a linha de vertentes da esquerda do ribeirdo da Conceicao.

6. Entre os distritos de Itaperuna e Ourania:

Comeca na margem esquerda do rio Carangola, no ponto de encontro deste com a linha de vertentes
da esquerda do ribeirdo da Conceicdo e sobe por este at¢ a serra da Pirraga, no limite com o
municipio de Bom Jesus do Itabapoana.

7. Entre os distritos de Laje do Muriaé¢ e Comendador Venancio:

Comega no limite com o Estado de Minas Gerais, no lugar denominado Po¢o Fundo, margem
esquerda do rio Muria¢, onde vem ter a linha de vertentes da esquerda da bacia do rio Gavido; desce

pelo rio Muria¢ até o encontro deste com a linha de vertentes da esquerda do ribeirdo da Salgada.

8. Entre os distritos de Laje e do Muriaé e Itajara:
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Comeca na linha de vertentes da esquerda do ribeirdo da Salgada e sobe pela referida linha de
vertentes até o divisor de dguas dos rios Pomba e Muriaé, na divisa com o municipio de Miracema.

9. Entre os distritos de Natividade do Carangola e Porcitincula:

Comeca no limite com o Estado de Minas Gerais, no ponto onde vem ter o divisor de dguas dos
corregos Capanema de Baixo e Malacacheta; desce pelo referido divisor até o ponto onde os dois
corregos se encontram para formar o ribeirdo Sdo José¢; desce por este até o rio Carangola; por este
até encontrar a linha de vertentes da direita do corrego do Triunfo; por esta até encontrar a linha de
vertentes do corrego Caeté e por esta até encontrar a linha de vertentes do corrego da Aparecida.

10. Entre os distritos de Natividade do Carangola e Purilandia:

Comeca no ponto onde se encontram as linhas de vertentes do Caeté e a do divisor de dguas do
ribeirdo do Triunfo e do corrego da Aparecida; desce pela linha de vertentes da direita do corrego da
Aparecida até o pico do Mato-Dentro; deste, em reta com a direcdo O.E., corta o ribeirdo de Sdo
Sebastido, passa 35m. (trinta e cinco metros) abaixo da Pedra Montada e atinge o espigdo da encosta
em que a mesma se encontra; sobe por este espigdo até o pico da Boa Vista; deste ponto desce pelo
espigdo mais saliente que vai terminar na margem do corrego do Tesouro; pelo corrego do Tesouro
até o encontro da linha de vertentes da direita do corrego de Matipo e por esta, até encontrar a linha
de vertentes do corrego da Providéncia.

11. Entre os distritos de Natividade do Carangola e Varre Sai:

Comeca na interseccao da linha de vertentes da direita do corrego de Matipd com a linha de
vertentes do corrego da Providéncia; segue por esta até o pico do Céu.

12. Entre os distritos de Natividade do Carangola e Ourania:

Comecga no pico do Céu e desce pelo divisor de 4guas dos ribeirdes Sdo Sebastido e Conceigdo, até
encontrar a linha de vertentes do cérrego da Esperanca; desce pela linha de vertentes da direita do
corrego da Esperanca até o rio Carangola; e por este, até o encontro da linha de vertentes do ribeirdo
da Conceicao.

13. Entre os distritos de Natividade do Carangola e Comendador Venancio:

Comeca no ponto de encontro das linhas de vertentes dos ribeirdes Santa Paz e Sdo Lourengo e
corrego do Santiago e segue pelo divisor de dguas dos rios Carangola e Muriaé até encontrar a linha
de vertentes da esquerda do rio Gavido, no limite com o Estado de Minas Gerais.

14. Entre os distritos de Porciuncula e Purilandia:

Comeca na intersecc¢ao do divisor de dguas do corrego Caeté e do ribeirdo Sao Sebastido com a serra
dos Quintinos, na divisa com o Estado de Minas Gerais e desce pelo referido divisor até encontrar a

linha de vertentes da bacia do ribeirao do Triunfo.

15. Entre os distritos de Varre Sai e Ourania:
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Comeca no divisor de dguas dos rios Carangola e Itabapoana, no ponto onde se encontra a linha de
vertentes da esquerda do corrego Mundo Novo; desce pela referida linha até a pedreira denominada
Piteira, a margem esquerda do cérrego Mundo Novo; atravessa este corrego e segue pelo espigdo da
Paulista, até atingir o corrego da Boa Sorte na cachoeira abaixo da estrada de Santana; desce pelo
corrego da Boa Sorte até a confluéncia deste no corrego da Ventania; deste ponto sobe pelo espigdo
fronteiro até o alto do Monte Babaco; dai, pela linha de vertentes do corrego Correnteza até a linha
de vertentes da esquerda do corrego da Candonga; pela linha de vertentes da esquerda do corrego da
Candonga até o alto da pedreira do Monte Azul; deste ponto, em linha reta, até a crista da cachoeira
de baixo do corrego da Providéncia e deste ponto, em outra reta, ao pico do Céu.

16. Entre os distritos de Varre Sai e Purilandia:

Comeca na interseccdo da linha de vertentes da direita do corrego de Matip6 com a serra da
Providéncia; segue por esta até o divisor dos rios Carangola e Itabapoana e por este divisor até
encontrar o ribeirdo da Onga e do corrego Jacutinga.

17. Entre os distritos de Varre Sai e Santa Clara:

Comeca na intersec¢do do divisor dos rios Carangola e Itabapoana, com o divisor do corrego
Jacutinga e ribeirdo da Onga; desce por este divisor até¢ a confluéncia do coérrego Jacutinga no
ribeirdo da Onga e desce por este até a sua confluéncia no rio Itabapoana.

18. Entre os distritos de Santa Clara e Purilandia:

Comeca na intersec¢do do divisor de aguas do corrego Jacutinga e ribeirdo da Onga, com o divisor
dos rios Itabapoana e Carangola; segue por este ultimo divisor até o limite com o Estado de Minas
Gerais.

XX - MUNICIPIO DE ITAVERA (N° 7)

a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o Estado de Sao Paulo:

Pelos limites estaduais.

2. Com o municipio de Barra Mansa:

Comeca na estrada de rodagem Rio-Sdo Paulo, no divisor de 4guas da serra da Carioca; segue em
reta, até o valo que passa pelo extinto acude de baixo, no Bom Retiro, e dai pelo rio Barra Mansa,;
até o agude Moreira Pinto, na margem direita, seguindo em reta ao Alto do Lajeado, e dai, ao alto do
morro do Palmital; e finalmente, deste ponto, a nascente principal do corrego Serenon, afluente da

margem direita do ribeirdo do Brandao.

3. Com o municipio de Pirai.

34



Comeca na nascente principal do corrego Serenon, afluente da margem direita do ribeirdo do
Brandao e, em reta vai a nascente principal do ribeirdo da Gloria; desce por este até a sua
confluéncia no rio Pirai; dai sobe pelo espigdo divisor de aguas dos rios Paraiba e Pirai, na serra do
Arrozal, e vai a nascente principal do corrego da Agua Fria pelo qual desce até a sua confluéncia no
rio Pirai e por este até a confluéncia do corrego da Arataca. Sobe por este corrego até a sua nascente
principal, na serra das Araras, seguindo dai, em reta, até a nascente principal do ribeirdo Bonito,
pelo qual desce até a sua foz na represa do ribeirdo das Lajes. Corre dai, pela linha média da represa
até a barragem nela existente. Desta segue pelo divisor de dguas do ribeirdo das Lajes e ribeirdo da
Cacaria até encontrar o marco do Servico Geografico Militar no Alto da Boa Vista.

4. Com o municipio de Itaguai:
Comeca no marco acima aludido e segue pelo divisor da serra do Mar.
5. Com o municipio de Mangaratiba:

Comeca no ponto de encontro do divisor dos rios Mazomba e Sai com o divisor da serra do Mar e
segue por este até atingir o entroncamento das serras de Capivari e Lajes.

6. Com o municipio de Angra dos Reis:

Comeca no contraforte da serra das Lajes e segue pelo divisor das dguas que vertem para o Pirai das
que vertem para o mar, até a nascente principal do cérrego Ronca.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Itaverd e Lidice:

Comeca no divisor de aguas dos corregos Canoas, Campo do Meio e Passa Quatro; segue pelo
divisor destes dois ultimos corregos até atingir o rio Pirai na confluéncia do rio do Brago, pelo qual
sobe at¢ atingir a confluéncia do ribeirdo da Jararaca.

2. Entre os distritos de Itavera e Getulandia:

Comeca na serra da Carioca, em um ponto fronteiro e mais proximo do divisor de dguas dos rios
Barra Mansa e Pirai e desce por este divisor até um ponto fronteiro e mais proximo da nascente
principal do cérrego dos Bois, pelo qual desce até a sua confluéncia no rio Pirai.

3. Entre os distritos de Itavera e Passa Trés:

Comeca na confluéncia do corrego dos Bois no rio Pirai; alcanga o espigdo divisor de aguas da
vertente a direita do corrego da Agua Fria, até atingir o divisor de dguas do rio Pirai e ribeirdo das
Lajes e segue este divisor at€¢ um ponto fronteiro e mais proximo da nascente principal do ribeirdo

Passa Vinte.

4. Entre os distritos de Itavera e Sdo Joao Marcos:
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Comeca no ultimo ponto descrito fronteiro e segue o divisor de aguas entre o Pirai e o ribeirao das
Lajes até encontrar o divisor dos corregos do Campo do Meio, das Canoas e Passa Quatro.

5. Entre os distritos de Lidice e Sdo Jodao Marcos:

Comecga no ponto do divisor dos corregos do Campo do Meio, Canoas e Passa Quatro e segue pelo
espigdo que vai ter a serra das Lajes.

6. Entre os distritos de Getulandia e Passa Trés:

Comeca na confluéncia do cérrego dos Bois no rio Pirai, pelo qual desce até a confluéncia do
corrego da Gloria.

7. Entre os distritos de Passa Trés e Sdo Jodo Marcos:

Comeca no divisor de aguas do rio Pirai e ribeirdo das Lajes no ponto fronteiro e mais proximo da
nascente principal do cérrego Passa Vinte; desce por este até a sua confluéncia no ribeirdo das Lajes
e por este até a barragem da represa, no limite com o municipio de Pirai.

XXI - MUNICIPIO DE MACAE (N° 24)

a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o municipio de Nova Friburgo:

Comeca na confluéncia do rio Sana no Macaé e sobe pelo espigdo divisor dos rios Sana, numa
vertente, ¢ Maca¢ e Boa Esperan¢a noutra vertente, at¢ o ponto de encontro do divisor dos rios
Macaé e Macabu com a serra de Crubixais.

2. Com o municipio de Trajano de Morais:

Comeca no ponto antes mencionado e segue o divisor de 4guas dos rios Macabu e Macaé, até a serra
do Deitado e dai vai a nascente principal do ribeirdo Carocango, € por este a sua confluéncia no rio
Macabu.

3. Com o municipio de Santa Maria Madalena:

Comeca na confluéncia do ribeirdo Carocango no rio Macabu e desce por este até a confluéncia do
corrego da Pedra Branca.

4. Com o municipio de Campos:
Comeca na confluéncia do corrego da Pedra Branca no rio Macabu; desce por este ultimo até a sua
foz na lagoa Feia; dai, em reta, at¢ a foz N. do rio Major até a sua foz S. na lagoa de Dentro;

seguindo desse ponto em reta, a barra do ribeirdo Vermelho na lagoa de Dentro; desce este ribeirdo
e em seguida, o rio do Furado até a sua foz no Oceano Atlantico.
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5. Com o Oceano Atlantico:

Comeca na barra do Furado e vai a barra do Imboassica.

6. Com o municipio de Casimiro de Abreu:

Comeca na barra da lagoa de Imboassica no Oceano Atlantico; segue pela linha média das aguas
desta lagoa até a barra do rio Imboassica; sobe por este rio até a sua nascente principal no divisor de
aguas dos rios Sao Jodo e Macaé (serras do Iriri, Cangulo e Marta), por este divisor até a nascente
principal do corrego do Retiro; desce por este até a sua confluéncia no rio Macaé e segue por este
até a confluéncia do Sana.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Maca¢ e Cabiunas:

Comeca na foz do rio Macaé e segue por este até a confluéncia do ribeirdo Teimoso.

2. Entre os distritos de Macaé e Iriri:

Comeca na confluéncia do ribeirdo do Teimoso; segue por este até sua nascente principal e dai
segue pela serra do Iriri, até a nascente principal do rio Imboassica.

3. Entre os distritos de Cabitnas e Iriri:

Comeca na confluéncia do ribeirdo do Teimoso no rio Macag, segue por este até¢ a confluéncia do
rio Sao Pedro e por este até a confluéncia do corrego das Aduelas.

4. Entre os distritos de Cabitinas e Macabu:

Comeca na confluéncia do corrego das Aduelas no rio de Sdo Pedro; segue pelo referido corrego até
a estrada de Cantagalo e, dai, segue em linha reta, até o marco existente nas divisas dos distritos de
Cabiunas, Carapebus e Macabuzinho.

5. Entre os distritos de Cabitnas e Carapebus:

Comeca na lagoa de Jurubatiba, no rio do mesmo nome, € segue por este até a sua nascente principal,
de onde vai atingir o ponto fronteiro e mais proximo, na respectiva linha de vertentes; e dai, segue
em reta, até a nascente principal do corrego dos Ubas.

6. Entre os distritos de Cabitinas e Macabuzinho:

Comeca na nascente principal do corrego dos Ubés e, segue em reta, ao marco existente na divisa
dos distritos de Macabu e Macabuzinho.

7. Entre os distritos de Carapebus e Quissama:
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Comeca na lagoa do Paulista, no canal Macaé-Campos; segue por este at¢ a confluéncia do rio
Carrapato; por este até o brejo do Imbui, dai, em reta, aos brejos do Meio e dai segue em reta até
encontrar a estrada do Rumo.

8. Entre os distritos de Carapebus e Macabuzinho:

Comeca na estrada do Rumo, no ponto comum as divisas dos distritos de Carapebus, Quissama e
Macabuzinho e, dai vai em reta, a nascente principal do corrego dos Ubas.

9. Entre os distritos de Quissama e Macabuzinho:

Comeca na barra do rio Ipiabas e segue por este e pelo brejo dos Patos e, dai, em reta até a estrada
do rumo.

10. Entre os distritos de Macabu e Crubixais:

Comeca nas vertentes da serra do Deitado; segue por esta até as vertentes do corrego da Onga e por
este até a sua confluéncia no rio Sao Pedro.

11. Entre os distritos de Macabu e Iriri:

Comeca na nascente principal do ribeirdo Atalaia; segue por este até a sua confluéncia no rio Maca¢;
por este até receber o corrego Bonsucesso; e por este ultimo até a sua nascente principal.

12. Entre os distritos de Iriri e Crubixais:

Comeca na nascente principal do ribeirdo da Atalaia e, dai segue em reta ao quilometro 34 (trinta e
quatro) do ramal de Glicério e dai pelo rio Sao Pedro até a confluéncia do corrego da Onga.

13. Entre os distritos de Cachoeiras e Sana:

Comeca na confluéncia do corrego Antonio Dias no rio Macaé segue por aquele até a sua nascente
principal; dai, em reta, até a nascente principal do corrego Jodo Manuel e dai em reta, até a nascente
principal do rio Duas Barras.

14. Entre os distritos de Cachoeiras e Crubixais:

Comeca na nascente principal do rio Duas Barras, e segue, em reta, até a nascente principal o
ribeirdo de Atalaia.

15. Entre os distritos de Crubixais e Sana:
Comeca na serra do Frade e segue por ela até a nascente principal do rio das Duas Barras.
XXII - MUNICIPIO DE MAGE (N° 25)

a) LIMITES MUNICIPAIS
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1. Com o municipio de Duque de Caxias:

Comeca na foz do rio da Estrela, na baia de Guanabara sobe por ele até a confluéncia do ribeirdo
Imbarié; vai por este até a ponte da Estrada Automovel Clube; dai vai em reta até o marco F.P.E., no
divisor de dguas e dos ribeirdes Imbarié e Moca Branca, ponto de convergéncia dos limites de Magg,
Duque de Caxias e Petropolis.

2. Com o municipio de Petropolis:

Comeca no marco F. P. E. situado no espigao divisor de aguas dos ribeirdes Imbari€ e Moga Branca;
segue em reta até o marco L. F. P. 45, e dai por outra reta, até o marco colocado a distancia de 50 m
(cingilienta metros), ao sul da estagao de Meio da Serra; dai, continua outra reta até o marco situado
no alto do morro Cabeca de Negro; dai segue, em reta, até o marco da Lagoinha, na serra dos
Orgaos, proximo da nascente principal do rio Caioaba-mirim, e continua pela linha de cumiada da
mesma serra até o morro Assu, no ponto das trés vertentes dos rios Piabanha e Paquequer e do mar.

3. Com o municipio de Teresopolis:

Comega na serra dos Orgdos, no indicado ponto das trés vertentes e segue pela mesma serra até um
ponto fronteiro e mais proximo da nascente principal do ribeirdo Orindi-Assu.

4. Com o municipio de Cachoeiras do Macacu:

Comeca no ponto fronteiro e mais proximo antes mencionado e alcanga a nascente principal do
ribeirdo Orindi-Assu, desce por ele até a sua confluéncia no rio Guapi-Assu, e por este até a sua
confluéncia no rio Macacu.

5. Com o municipio de Itaborai:

Comeca na confluéncia do rio Guapi-Asst no rio Macacu e desce por este até a sua foz na baia de
Guanabara.

6. Com a baia de Guanabara:

Da foz do Rio Macacu, a do Estrela.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Magé e Santo Aleixo:

Comeca na nascente principal do corrego Roncador, e desce por este até encontrar o rio de Santo
Aleixo pelo qual desce até a sua confluéncia no rio Sertdo.

2. Entre os distritos de Magé e Guapi-Mirim:
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Comeca na barra do rio Sertdo, pelo qual sobe até a sua nascente principal, de onde segue em linha
reta até a nascente principal do rio Magé-Mirim, pelo qual desce até a sua foz na baia de Guanabara.

3. Entre os distritos de Magé e Surui:

Comeca no litoral e ganha o divisor de 4guas dos rios Surui e Iriri e corre pelo mesmo até a nascente
principal do cérrego Roncador.

4. Entre os distritos de Santo Aleixo e Guapi-Mirim:

Comeca na nascente principal do rio Sertdo e segue pelo divisor de dguas dos rios Bananal e Santo
Aleixo.

5. Entre os distritos de Santo Aleixo e Surui:

Comeca na nascente principal do corrego Roncador e segue pelo divisor de dguas dos rios Santo
Aleixo e Surui.

6. Entre os distritos de Santo Aleixo e Inhomirim:
Corre pelo espigdo que separa as aguas dos rios Santo Aleixo (Pico) e Cachoeira Grande.
7. Entre os distritos de Surui e Guia de Pacobaiba:

Comeca na foz do rio Surui, pelo qual sobe até a foz do corrego Goia e segue por este até a ponte do
mesmo nome e dai pela estrada que vai ter a ponte do Bonga.

8. Entre os distritos de Surui e Inhomirim:
Comeca na divisa do Bonga e segue pelo divisor de aguas dos rios Surui e Cachoeira Grande.
9. Entre os distritos de Guia de Pacobaiba e Inhomirim:

Comeca na mesma divisa do Bonga; segue até a ponte do mesmo nome e desce pelo rio Inhomirim
até a sua confluéncia no rio Estrela.

XXIII - MUNICIPIO DE MANGARATIBA (N° 21)
a) LIMITES MUNICIPAIS
1. Com o municipio de Angra dos Reis:

Comeca na foz do rio Jacarei no Oceano Atlantico; sobe por este até a sua nascente principal no
contraforte da serra de Capivari e segue por este divisor até a serra das Lajes.

2. Com o municipio de Itavera:
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Comeca no entroncamento da serra de Capivari com a serra das Lajes e segue pelo divisor da serra
do Mar até encontrar a origem do divisor dos rios Mazomba e Sai.

3. Com o municipio de Itaguai:

Comeca no ponto de encontro do divisor da serra do Mar com o divisor de dguas dos rios Mazomba
e Sai; segue por este até o alto da serra do Mazomba; dai em reta, na direcdo N.S. verdadeiro com a
extensdo de cinco quilometros até o antigo marco da Fazenda Nacional de Santa Cruz, existente no
litoral, em frente da Pedra da Cruz das Almas, na ilha de Itacurussa.

34, Na Ilha de Itacurussa:

Delimita-se com o municipio de Itaguai, por uma reta N.S. verdadeiro, iniciada no antigo marco da
Fazenda Nacional de Santa Cruz.

4. Com o Oceano Atlantico:

Do antigo marco da Fazenda Nacional de Santa Cruz, até a foz do rio Jacarei.
b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Mangaratiba e Conceicao de Jacarei:

Comeca na foz do rio Coatiquara, e segue por este até o contraforte da serra do Corisco e pela linha
de cumiada desta até o seu entroncamento com a de Capivari.

2. Entre os distritos de Mangaratiba e Itacurussa:

Comeca no pico do Mazomba e segue em reta, até a nascente principal do rio Sai e por este até a sua
foz.

XXIV - MUNICIPIO DE MARICA (N° 46)

a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o municipio de Niteroi:

Comega na ponta de Itaipu-Asst, no Oceano Atlantico; sobe pelo espigdo até o alto do Moirdo;
continua pelo espigdo até alcancar o morro do Telégrafo e prossegue pela cumiada da serra da
Tiririca até o ponto de convergéncia dos limites de Maricd, Niter6i e Sdo Gongalo, no eixo da
estrada de rodagem Niteroi-Marica.

2. Com o municipio de Sao Gongalo:

Comeca no ponto acima indicado; sobe por um espigdo até encontrar um marco existente na serra

do Cala-Boca; dai segue pelo divisor de dguas do Oceano Atlantico e do rio Macacu até o marco
existente na serra de Itaitindiba.
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3. Com o municipio de Itaborai:

Comecga no marco existente no alto da serra de Itaitindiba e segue pelo divisor de dguas do rio
Casserebtl e do Oceano Atlantico, até atingir o ponto de encontro das serras do Espraiado e de Mato
Grosso.

4. Com o municipio de Saquarema:

Comeca no ponto de encontro das serras do Espraiado e de Mato Grosso; segue pela cumiada desta
ultima serra até um ponto fronteiro e mais proximo do rio Grande de Jaconé; desce por este até a sua
foz na lagoa de Jaconé e, dai continua, em reta, até a barra desta lagoa, no Oceano Atlantico.

5. Com o Oceano Atlantico:

Da barra da lagoa de Jaconé até a ponta de Itaipu-Assu.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Marica e Itapetetu:

Comega no limite com o municipio de Itaborai, na jun¢do do Morro Grande com a serra do Lagarto;
desce pelo espigdo desta até o canal do Pilar; continua até o Monte Alegre; segue pelo alto deste até
o rio Ubatiba; desce por este até a ponte sobre 0 mesmo; dai pela estrada Venda das Pedras-Marica
até a base da serra do Caju; sobe até o espigdo-mestre desta serra e por ele até o local denominado
morro do Pedro Guedes; dai pelo corrego Pedro Guedes, até a lagoa da Barra e dai, em reta de
orientagdo N.S. até o Oceano Atlantico.

2. Entre os distritos de Marica e Inoa:

Comeca na divisa com o municipio de Itaborai, no morro do Ilhéu; dai, em reta, até o alto do
Camburi, na serra do Retiro; do alto do Camburi a nascente principal do corrego do Buriche; desce
pelo mesmo riacho até a sua foz, na lagoa de Sao José de Imbassai; atravessa esta em reta até o
marco existente no lugar denominado Brejo da Tébuas, e dai, em reta, orientagdo N.S. até o Oceano
Atlantico.

XXV - MUNICiPIO DE MARQUES DE VALENCA (N° 27)

a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o Estado de Minas Gerais:

Pelos limites estaduais

2. Com o municipio de Rio das Flores:
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Comeca na confluéncia do ribeirdo das Coroas no rio Preto e segue por este ribeirdo até a sua
nascente principal; dai, em reta, até a confluéncia do rio Bonito no rio das Flores; sobe por este até a
confluéncia do corrego da Boa Vista e por este até a sua nascente principal; deste ponto, vai em reta,
ao alto do morro situado préximo da primeira passagem de nivel da estrada Téboas-Valenca; dai,
continua noutra reta, que vai até a garganta situada a cerca de 150 m. (cento e cinqiienta metros) da
estrada de rodagem Téaboas-Comércio; desce, entdo, pelo pequeno corrego ai existente até a ponte da
estrada do Comércio; segue por esta estrada (antiga estrada de ferro) até alcangar um corrego,
proximo a localidade de Comércio e de deste ponto desce pelo mesmo corrego até a sua confluéncia
no rio Paraiba.

3. Com o municipio de Vassouras:

Comeca na confluéncia do corrego acima referido, na linha de limites dos municipios de Marques
de Valenca e Rio das Flores e sobe pelo rio Paraiba até a confluéncia do corrego Monte Alegre.

4. Com o municipio de Barra do Pirai:

Comeca na confluéncia do cérrego Monte Alegre no rio Paraiba e sobe pelo mesmo corrego até a
sua nascente principal e desta pelo grotdo até¢ alcangar a linha de cumiada da serra de Sao Manuel,
divisor das dguas dos rios das Flores e Paraiba; segue por este divisor na dire¢do O. até um ponto
fronteiro e mais proximo da nascente principal do corrego Santo Antdnio; desce por este até a sua
confluéncia no rio das Flores e, por este at¢ um ponto fronteiro ao espigdo principal da serra do
Duboc; dai ganha esse espigao até atingir a linha de cumiada da serra do Duboc, pela qual segue, até
o da linha de cumiada da serra do Barreiro; dai vai em linha reta até a confluéncia do corrego Alfa
no rio Bonito e por outra reta at¢ a confluéncia do corrego Beta no coérrego da Prata. Desta
confluéncia, em linha reta, galga a serra até o ponto de intersec¢do da linha de cumiada da serra do
Barroso com o divisor das aguas dos rios Paraiba e Preto; segue pelo mesmo divisor até um ponto
fronteiro e mais proximo da nascente principal do ribeirdo Bom Sucesso, ponto de convergéncia dos
limites dos Municipios de Marqués de Valenga, Barra do Pirai e Barra Mansa.

5. Com o municipio de Barra Mansa.

Comeca na linha de cumiada do divisor das aguas dos rios Paraiba e Preto, em um ponto fronteiro e
mais proximo da nascente principal do ribeirdo Bom Sucesso da serra do rio Bonito; continua pelo
divisor desta serra e, depois, pelo espigdo que nela tem origem, até¢ a confluéncia no ribeirdo
Patriarca no rio Preto.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Marqués de Valenga e Desengano:

Comeca na serra de Santo Antonio, no ponto onde foi implantado um marco no alto da mesma serra,
defrontando com as nascentes do cérrego Monte Alegre, segue pelos serrotes da Concordia, Sao
Manuel e Conceigdo, até atingir a nascente principal do rio Quirino; e por este até a sua confluéncia

no rio Paraiba .

2. Entre os distritos de Marqués de Valenc¢a e Pentagna:
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Comeca no ponto em que a antiga linha de sesmaria que tem a orientacdo de 54° (cinqiienta e quatro
graus) N.O. (1938), corta a serra de Cantagalo; segue pelas serras de Cantagalo ¢ da Charneca até a
pedra da e, dai, em reta, até a confluéncia do rio Bonito no rio das Flores.

3. Entre os distritos de Marqués de Valenga e Parapetna:

Comeca no ponto de encontro das serras do Duboc e Barreiro, no limite dos municipios de Marqués
de Valenga e Barra do Pirai; segue pela linha de cumiada das serras do Barreiro e Cantagalo até a
antiga linha de sesmaria que tem a orienta¢ao de 54° (cinqiienta e quatro graus) N.O. (1938).

4. Entre os distritos de Parapeuna e Pentagna:

Comeca no ponto de encontro da aludida linha de sesmaria com a serra de Cantagalo e segue por
esta linha até o pico das Sete Léguas e pela linha de cumiada das serras de Santa Luzia, Mondembo
e Luiz Velho, até¢ um ponto fronteiro e mais proximo da nascente principal do ribeirdo do Macuco;
deste ponto, a nascente ribeirdo e por ele desce até a sua confluéncia no rio Preto.

5. Entre os distritos de Santa Isabel do Rio Preto e Parapetna:

Comeca na confluéncia do ribeirdo Sao Fernando no rio Preto e sobe pelo mesmo ribeirdo até a
confluéncia do ribeirdo dos Rochedos e por este até a confluéncia do corrego dos Velhacos, pelo
qual sobe, até a sua nascente principal. Dai, em linha reta ganha o divisor das aguas do ribeirdo dos
Rochedos e do rio Bonito e desce até a nascente principal do corrego Alfa, pelo qual desce até a sua
confluéncia no rio Bonito.

XXV - MUNICIiPIO DE MIRACEMA (N° 29)

a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o Estado de Minas Gerais:

Pelos limites estaduais.

2. Com o municipio de Itaperuna:

Comeca no pontao de Santo Anténio e segue pelo divisor de aguas dos rios Pomba e Muriaé até
encontrar o divisor de dguas dos ribeirdes da Salgada e do Limoeiro, na serra da Boa Vista.

3. Com o municipio de Cambuci.
Comeca no ponto de encontro antes mencionado e segue pelo divisor de aguas dos rios Pomba e
Muriaé na diregao S. e continua por ele até alcangar o ponto fronteiro € mais préximo da nascente

principal do cérrego que passa por Monte Alegre.

4. Com o municipio de Santo Antonio de Padua:
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Comeca ponto fronteiro e mais préximo da nascente principal do corrego que passa por Monte
Alegre, segue pelo divisor do valdo do serrote até alcangar o divisor de aguas dos ribeirdes do Mota
e dos Ourives; dai, segue, em reta, até a nascente do corrego Duas Barras; desce por ele até a sua
confluéncia no rio do Bonito e, por este, até¢ a ponte do Vicente Félix, seguindo em reta até um
ponto mais alto e a direita da nascente principal do ribeirdo dos Ourives, continua em reta, at¢ um
marco plantado na margem de Estrada de Ferro Leopoldina, a meia distancia de Paraoquena e
Miracema; dai, em reta, até o alto do Cabor¢ donde prossegue, na mesma direcdo até o ponto
fronteiro e mais préximo do mencionado alto, na linha diviséria com o Estado de Minas Gerais.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Miracema e Paraiso do Tobias:

Comega na serra do Gavido, no divisor de aguas dos coérregos desse nome e Lagoa Preta; segue por
espigoes até o povoado de Areias, onde atravessa o ribeirdo do Bonito e segue na direcdo N.E. pelo
espigdo até atingir a serra da Boa Vista.

2. Entre os distritos de Miracema e Venda das Flores:

Comeca no, divisor de 4guas dos corregos Perissé e Ventania; segue pela linha de cumiada da serra
do Soss€go at¢ Humaitd, desce pela mesma linha, atravessa o ribeirdo Santo Antonio e segue, em
reta, até a serra da Cachoeira, por cuja linha de cumiada atinge o lugar denominado Araponga.
XXVII - MUNICiPIO DE NITEROI (N° 30)

a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o municipio de Sao Gongalo:

Comeca no litoral da baia de Guanabara, no prolongamento da rua Padre Marcelino e continua pelo
eixo desta rua até encontrar a rua General Castrioto. até atingir o rio Bomba, pelo qual sobe até
alcangar a rua Dr. March, por cujo eixo continua até o seu final. Deste ponto prossegue pelo
caminho do rio das Pedras até atingir o leito do mencionado rio, pelo qual continua até alcancar a
ponte sobre o0 mesmo, no lugar denominado Arrota-Contos; dai segue pelo eixo estrada de rodagem
Niter6i-Marica até o ponto de interseccao dos limites dos municipios de Niteroi, Sao Gongalo e
Marica.

2. Com o municipio de Marica:

Comeca no ponto de convergéncia dos limites de Sdo Gongalo, Niter6i e Maricd e segue pela
cumiada da serra da Tiririca até alcangar o morro do Telégrafo, e pelo espigdo deste continua até o
alto do Moirdo, por cujo espigdo desce até a ponte de Itaipuasst, no Oceano Atlantico.

3. Com o Oceano Atlantico:

Comeca na ponta de Itaipu-asst e vai até a fortaleza de Santa Cruz, na entrada da baia de Guanabara.
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b) DIVISAS INTERDISTRITAIS
Entre os distritos de Niterdi e Itaipu:

Comeca na ponte sobre o rio Muriqui, no lugar denominado Paciéncia e sobe por este rio até
encontrar o prolongamento da linha de cumiada do contraforte da serra Grande; continua por esta
linha de cumiada até o alto da mesma serra e dai, ainda pela linha de cumiada, segue até atingir a
pedra de Cantagalo, passando pelo alto da serra de igual nome. Desce, depois pela linha de cumiada
em direcao a lagoa de Piratininga até encontrar a estrada de Itaipu, oitenta e sete metros (87 m.)
depois da ponte sobre o arraial do Arrozal; segue pela estrada de Itaipu até o encontro do caminho
da Viragdo e por este continua até atingir o caminho do Aperta Cinta, pelo qual prossegue até o
Oceano Atlantico.

XXVIII - MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO (N°31)
a) LIMITES MUNICIPAIS
1. Com o municipio de Teresopolis:

Comeca no ponto onde se encontram as serras dos Orgios e do Paquequer e segue pela linha de
cumiada desta ultima até o alto que da para as trés vertentes dos rios Grande, Préto e Paquequer.

2. Com o municipio de Sumidouro:

Comeca no alto da serra de Paquequer, que da para as trés vertentes dos rios Préto, Paquequer e
Grande e segue pela linha de cumiada da serra de Paquequer, divisor de dguas dos rios Grande e
Paquequer, até alcangar o divisor de 4guas do rio Grande e do corrego das Trés Barras.

3. Com o municipio de Duas Barras:

Comeca no ponto de encontro do divisor de aguas dos rios Grande e Paquequer com o do rio Grande
e corrego das Trés Barras, e segue por este ultimo divisor até a pedreira do alto dos Michéis.

4. Com o municipio de Vergel:

Comeca na pedreira do alto dos Michéis e vai, em reta, até atingir a confluéncia do rio Bengalas no
rio Grande; sobe o rio Bengalas até¢ a confluéncia do corrego das Flores; sobe este tltimo até a sua
nascente principal; vai dai ao alto do Catete; segue em reta, até a nascente principal do cérrego da
Tapera, na serra de Maca¢ e continua pelo divisor desta serra até o ponto em que encontra o divisor
de aguas dos ribeirdes Santo Antonio e Sao Lourengo.

5. Com o municipio de Trajano de Morais:
Comeca na serra de Macaé, no ponto de encontro do divisor de aguas dos ribeirdes Santo Antonio e

Sao Lourengo e segue pelo divisor de aguas dos rios Maca¢ e Macabu até encontrar o divisor de
aguas da serra de Crubixais.
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6. Com o municipio de Macaé:

Comeca no ponto onde o divisor de aguas dos rios Macaé¢ e Macabu encontra o divisor de aguas da
serra de Crubixais; dai, desce pelo divisor de 4guas dos rios Macaé e Boa Esperanga, numa vertente
e Sana, na outra, até a confluéncia do rio Sana no rio Macaé.

7. Com o municipio de Casimiro de Abreu:

Comeca na confluéncia do rio Sana no rio Macaé; sobe por este até a sua confluéncia no corrego

Novo Destino e por este corrego até a sua nascente principal; dai, vai alcangar um ponto fronteiro e
mais proximo no divisor de aguas do rio Bonito e corrego da Aldeia Velha.

8. Com o municipio de Silva Jardim:

Comeca em um ponto fronteiro e mais proximo da nascente principal do corrego Novo Destino, no
divisor do rio Bonito e corrego da Aldeia Velha; segue pelo mesmo divisor e continua pela serra da
Boa Vista até o ponto em que se encontra a linha de cumiada da serra de Santana, divisor de aguas
dos rios Macacu, Sdo Jodo e ribeirdo Santo Antonio.

9. Com o municipio de Cachoeiras de Macacu:

Comega no ponto acima indicado na serra da Boa Vista e acompanha o divisor da serra dos Orgaos,
ai também conhecida pelos nomes de serra da Boa Vista e serra do Morro Queimado, até o alto
daquela serra, no ponto de encontro com a do Paquequer.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Nova Friburgo e Lumiar:

Comeca no alto do Estoquim; dai vai em reta ao alto dos Cingiienta; segue pela linha de cumiada
das serras de Sao Bernardo e da Boa Vista e pelo divisor de aguas dos rios Debossan e Maca¢ até a
divisa com o municipio de Cachoeiras de Macacu.

2. Entre os distritos de Nova Friburgo e Campo de Coelho:

Comeca no alto de Sao Lourenco; segue pela linha de cumiada das serras de Salina e Cérrego da
Anta e continua pelos altos de Trés Cachoeiras, Pildes e Campina até a divisa com o municipio de
Sumidouro.

3. Entre os distritos de Nova Friburgo e Riograndina:

Comeca no alto dos Michéis; segue em reta até a garganta onde passa a Estrada de Ferro Leopoldina,
via Sumidouro; prossegue pela cumiada das serras de Dona Mariana e Rio Grande; continua em reta
até a garganta nos altos da lagoa Seca, onde atravessa a linha da Estrada de Ferro Leopoldina, via

Cantagalo, e dai vai, em reta, até a pedra do Corrego Fundo.

4. Entre os distritos de Nova Friburgo e Refugio:
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Comeca na pedra do Cérrego Fundo; segue pela serra do mesmo nome até o alto do Zig-Zag; dai,
em reta, até o alto do Coruju e segue pela linha de cumiada da serra do Estoquim até o alto de igual
nome.

5. Entre os distritos de Riograndina e Reftgio:

Comeca na nascente principal do Corrego das Flores e segue em reta até a pedra do Coérrego Fundo.

6. Entre os distritos de Refugio e Lumiar:

Comeca no alto da Vargem Alta; segue pela serra dos Leandros e continua pela serra dos Tardins até
o alto do Estoquim.

XXIX - MUNICIPIO DE NOVA IGUASSU (N° 33)
a) LIMITES MUNICIPAIS
1. Com o municipio de Itaguai:

Comeca na confluéncia do rio Guandu-Mirim no rio Guandu e sobe por este até a confluéncia do rio
Santana com o ribeirdo das Lajes, que passa a denominar-se rio Guandu.

2. Com o municipio de Vassouras:

Comeca na confluéncia do rio Santana com o ribeirdo das Lajes; sobe por aquele rio até um ponto
fronteiro e mais proximo do Km 65 da Linha Auxiliar; dai, segue em reta, até a ponte da Estrada de
Ferro Central do Brasil, sobre o rio de Sdo Pedro; sobe em reta, até alcancar o divisor de dguas dos
rios Santana e Sao Pedro, pelo qual segue até atingir o marco plantado no ponto de convergéncia
dos limites dos trés municipios de Nova Iguassti, Duque de Caxias e Vassouras.

3. Com o municipio de Duque de Caxias:

Comeca no ponto acima referido, de convergéncia dos limites de Vassouras, Duque de Caxias e
Nova Iguasst; segue em reta até a nascente principal do ribeirdo das Piabas; desce por este até a sua
confluéncia no rio Otum; pelo curso deste até¢ a sua confluéncia no rio Iguassu; desce por este até
alcancar a linha de transmissdo da Companhia de Carris, Luz e For¢a do Rio de Janeiro; segue por
esta até encontrar o rio Sarapui; continua por este até alcangar a segunda linha de transmissdo da
Companhia Carris, Luz e For¢a do Rio de Janeiro, pela qual segue até a divisa com o Distrito
Federal.

4. Com o Distrito Federal:

Pelos limites estaduais.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS
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1. Entre os distritos de Nova Iguasst e Queimados:

Comeca na ponte Washington Luiz, sobre o rio Guandu-Mirim, na rodovia Rio-Sao Paulo; segue
por esta até o seu entroncamento com a estrada de Marapicu; por esta até alcancar a estrada
Cabucu-Queimados; por esta, até a vila de Queimados, cujo perimetro urbano contorna por um arco
de circulo de 450 metros de raio, até a estrada de Queimados a Rio do Ouro e segue pela mesma até
cruzar a Linha Auxiliar da Estrada de Ferro Central do Brasil.

2. Entre os distritos de Nova Iguassu e Cava:

Comeca no cruzamento da rodovia Queimados-Rio do Ouro, com o leito da Linha Auxiliar da
Estrada de Ferro Central do Brasil; segue por esta, envolvendo, para Nova Iguassu, por um arco de
circulo de 450 metros de raio, todas as estagdes e paradas neste trecho, até a estacdo de Ambeai; dai,
em reta, até a estagdo de Miguel Couto da Estrada de Ferro Rio do Ouro; contorna a estagdo por um
arco de circulo, de 450 metros de raio, envolvente, para Nova Iguassu, até atingir a rodovia Miguel
Couto-Babi.

3. Entre os distritos de Nova Iguassu e Belford Roxo:

Comeca na rodovia Miguel Couto-Babi, no ponto que dista 450 metros da estagdo de Miguel Couto,
na Estrada de Ferro Rio do Ouro; contorna a estagao de Miguel Couto por um arco de circulo de 450
metros de raio, até a rodovia que liga Miguel Couto a Nova Iguassu; segue por estrada até a sua
juncdo com a rodovia Miguel Couto-Helidpolis, de onde segue, por uma linha eqiiidistante dos
leitos da Estrada de Ferro Rio do Ouro e da Linha Auxiliar da Estrada de Ferro Central do Brasil,
até rio Sarapui.

4. Entre os distritos de Nova Iguasst e Nilopolis:

Comeca no rio Sarapui, no ponto em que ¢ atravessado pela segunda linha de transmissao da
Companhia de Carris, Luz e For¢a do Rio de Janeiro; e sobe pelo rio Sarapui até a divisa com o
Distrito Federal.

5. Entre os distritos de Queimados ¢ Cava:

Comeca na divisa com o municipio de Vassouras, no rio Sao Pedro; segue por este até¢ a parada do
mesmo nome na Estrada de Ferro Rio do Ouro; dai envolve a referida parada por um arco de circulo
de 450 metros de raio, para Queimados; segue pelo leito da Estrada de Ferro até a estagdao de Rio do
Ouro; contorna-a, para Queimados, por um arco de circulo de 450 metros de raio, até atingir a
rodovia Queimados-Rio do Ouro, pela qual continua até cruzar o leito da Linha Auxiliar da Estrada
de Ferro Central do Brasil.

6. Entre os distritos de Cava ¢ Belford Roxo:
Comeca na ponte de Iguassu, na Estrada de Ferro Rio do Ouro (Ramal de Xerém), segue pelo leito
desta ferrovia até a estacdo de Babi, contornando-a por um arco de circulo de 450 metros de raio,

para Belford Roxo, até atingir a estrada de rodagem Babi-Miguel Couto e segue por esta até o ponto
a 450 metros da estacdo de Miguel Couto, na estrada de Ferro Rio do Ouro.
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XXX - MUNICIPIO DE PARAIBA DO SUL (N° 34)

a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o Estado de Minas Gerais:

Pelos limites estaduais.

2. Com o municipio de Trés Rios:

Comeca no rio Préto, em um ponto fronteiro e mais préximo de um marco colocado a 1 quildmetro
a O. da capela em Afonso Arinos; na direcdo N.S. verdadeiro, pela qual passa em reta até a linha de
cumiada da serra das Abdboras, pela qual continua até um ponto em prolongamento da reta que,
partindo da serra do Rio Novo, passa pela serra de Sao Lourengo; daquele ponto, segue pela reta ja
referida até encontrar a serra do Rio Novo; dai, passa pelo marco denominado Galedo, em Bardo de
Angra, até alcancar o rio Paraiba. Segue dai, em retas sucessivas, passando pelas serras de Maria
Comprida, Mato Alegre e Monte Alegre; desce para encontrar o Piabanha em um ponto fronteiro ao
quilémetro 49, da Estrada Unido Industria; sobe pelo Piabanha até a confluéncia do rio Fagundes,
pelo qual sobe até atingir a ponte do mesmo nome.

3. Com o municipio de Petrépolis:

Comeca na ponte sobre o rio Fagundes, e continua subindo este rio até o marco divisorio dos
municipios de Paraiba do Sul, Petrépolis e Vassouras, no Sitio do Cunha.

4. Com o municipio de Vassouras:

Comeca no marco divisério dos trés referidos municipios, € vai, em reta, a serra do Cavarq,
passando pelo marco da Serrapilheira; deste ponto, em reta, a confluéncia do corrego do Lucas no
rio Paraiba, proximo a ponte da Estrada de Ferro Central do Brasil e sobe o rio Paraiba até a ponte
da mesma Estrada de Ferro.

5. Com o municipio de Rio das Flores:

Comeca na ponte da Estrada de Ferro Central do Brasil, no rio Paraiba, e vai, em reta, até¢ a
confluéncia do corrego de Trés Ilhas no rio Preto.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS
1. Entre os distritos de Paraiba do Sul e Salutaris:

Comeca no limite do municipio com o de Vassouras, no rio Paraiba e segue por este até a divisa do
municipio com o de Trés Rios.

2. Entre os distritos de Salutaris e Inconfidéncia:
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Comeca na confluéncia do cérrego da Cruz do Comércio; segue por este até a sua nascente principal
e continua pelos divisores de dguas dos rios Paraiba, ao norte, ¢ Fagundes, ao sul, até o marco do
Alto da Jacutinga, no sitio do Cedro, no limite do municipio de Vassouras.

XXXI - MUNICIPIO DE PARATI (N° 2)

a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o Estado de Sao Paulo:

Pelos limites estaduais.

2. Com o municipio de Angra dos Reis:

Comeca na confluéncia do ribeirdo Guaripu, no rio Mambucaba, e desce por este rio até a sua foz na
baia da Ilha Grande.

3. Com o Oceano Atlantico:

Comeca na foz do rio Mambucaba e vai até a divisa com o Estado de Sao Paulo.
b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Parati e Tarituba:

Comeca no limite com o Estado de Sao Paulo; segue em reta na direcdo E. até a nascente principal
do rio Taquiri, e desce por este at¢ a sua foz na baia da Ilha Grande.

2. Entre os distritos de Parati e Parati-Mirim:

Comeca na foz do rio dos Meros; segue por este até a sua nascente principal e dai, em reta, na
direcao O. até o limite com o Estado de Sao Paulo.

XXXIII - MUNICIPIO DE PETROPOLIS (N° 35)

a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o municipio de Vassouras:

Comega no alto da serra da Estrela, que dé para as trés vertentes dos rios Piabanha, Santana e o mar,
e segue pelo divisor de 4guas dos rios Piabanha, numa vertente e Ub4a e Santana, noutra vertente, até
o marco do Cunha, na convergéncia dos limites dos municipios de Petropolis, Vassouras e Paraiba

do Sul.

2. Com o municipio de Paraiba do Sul:
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Comeca no marco do Cunha e desce pelo rio Fagundes até¢ a ponte do Fagundes, sobre o rio do
mesmo nome.

3. Com o municipio de Trés Rios:

Comeca na ponte do Fagundes sobre o rio de igual nome, e sobe em linha reta até alcangar o divisor
de aguas da serra das Cambotas, por cuja linha de cumiada continua; desce, em seguida, pelo
espigdo que separa o ribeirdo do Cedro do rio Piabanha, passando sobre o tunel do Cedro, da
Estrada de Ferro Leopoldina, até a ponte desta Estrada de Ferro sobre o rio Piabanha; dai, vai em
reta, as cachoeiras do rio Preto, a trés quilometros, aproximadamente, a montante de Areal; segue
pelo rio Preto, até a confluéncia do ribeirdo Sujo; sobe por este até a sua nascente mais oriental;
deste ponto, em reta, atravessa a serra do Tubatdo, até a nascente principal do coérrego Mundo Novo
ou da Agua Fria e desce por este até a confluéncia do rio do Calgado.

4. Com o municipio de Sapucaia:

Comeca na confluéncia do corrego Mundo Novo ou Agua Fria no rio Calgado, e sobe este rio até a
sua nascente principal, na serra do Capim e prossegue por esta terra até a nascente principal do
corrego do Capim, ponto este onde coincidem as linhas divisorias dos municipios de Sapucaia,
Sumidouro e Teresopolis.

5. Com o municipio de Teresopolis:

Comeca no ponto de convergéncia dos municipios de Petropolis, Teresopolis, Sumidouro e
Sapucaia e dai vai a nascente principal do coérrego do Capim; desce pelo mesmo até a sua
confluéncia no rio Preto; continua por este rio acima até o marco no local denominado Ponte Nova;
prossegue subindo o espigdo até alcangar o divisor de dguas dos rios Piabanha e Paquequer e segue
pelo mesmo até a serra dos Orgdos, no ponto que da para as trés vertentes dos rios Piabanha,
Paquequer e o mar.

6. Com o municipio de Magé:

Comeca no morro Asst, na serra dos Orgdos, no ponto que da para as trés vertentes dos rios
Piabanha, Paquequer e o mar (ponto das trés vertentes); segue pela linha de cumiada da serra dos
Orgdos, até encontrar o marco da Lagoinha, proximo da nascente principal do ribeirdo Caioaba-
Mirim; dai, continua, em linha reta, at¢é o marco situado no alto do morro Cabeca de Negro; deste
ponto, ainda em linha reta, vai até o marco colocado a 50 metros ao sul da estacao de Meio da Serra,
continuando, por outra reta até o marco L.F.P. 45; dai flete, a direita, em direcdo ao marco F.P.E.
(Fabrica de Polvora da Estrela) ponto de encontro com a linha diviséria dos municipios de Magé e
Duque de Caxias, situado no espigao divisor de as dguas dos ribeirdes Imbarié e Moga Branca.

7. Com o municipio de Duque de Caxias:
Comeca no marco F.P.E. (ponto de encontro com a linha diviséria de Magé e Duque de Caxias),
situado no divisor de dguas dos ribeirdes Imbari€ e Moga Branca e segue em linha reta com o rumo

de 81° 45° 30” S.O. (ano 1916) e com a extensao de 3.278,m70 até alcangar o marco L.LF.P. 165,
situado em Santa Rosa, nas proximidades do Km 44, da rodovia Rio-Petropolis. Do referido marco
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ILF.P. 165, fletindo a direita, com o rumo de 8° 11’ 25” N.O. e a extensdao de 1.625,m20, vai ter ao
marco lavrado do Bananal, P.II.B. 500. Deste marco, flete a direita, € com o rumo de 28° 49’ 55”
N.E. e a extensdao de 1.625,m00, aproximadamente, atinge o marco lavrado no alto do morro do
Freitas, situado no contraforte da serra da Estrela. Deste marco segue pelo divisor de dguas do
mencionado contraforte até encontrar o marco do Bico do Papagaio e dai, continua em linha reta até
o marco situado na cumiada da serra de Estrela.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Petropolis e Cascatinha:

Comeca no limite com o municipio de Nova Iguasst, na serra da Estrela, no ponto mais proximo do
rio da Cidade; dai, em reta, até a nascente do referido rio; desce pelo rio da Cidade até¢ a sua
confluéncia; dai, em reta, até o vértice 314, na rua Hermogéneo Silva; dai, em reta, ao marco
proximo a cabeceira esquerda da ponte Itamarati, sobre o rio do mesmo nome; segue por este até a
sua nascente principal, e dai, em reta, pelo mais curto trajeto até alcancar a divisa com o municipio
de Magg¢.

2. Entre os distritos de Cascatinha e Pedro do Rio:

Comeca no limite com o municipio de Vassouras, na serra das Araras, ¢ segue pela linha de cumiada
da referida serra até o seu ponto mais proximo das nascentes do corrego da Manga Larga.

3. Entre os distritos de Cascatinha e Itaipava:

Comeca na serra das Araras, proximo a nascente principal do cérrego Manga Larga e dai, em reta,
passando pelo marco na confluéncia do rio das Araras, até encontrar as divisas municipais.

4. Entre os distritos de Itaipava e Pedro do Rio:

Comeca na linha de cumiada da serra das Araras, proximo a nascente principal do corrego da Manga
Larga; segue em reta até o marco na nascente do corrego da Prata e dai, em reta que passa pelo
marco da fazenda de Sumidouro, a margem da estrada Unido e Industria, até encontrar os limites
municipais.

5. Entre os distritos de Pedro do Rio e Paranauna:

Comeca no limite com o municipio de Trés Rios, no tunel do Cedro; segue em reta até o meio do
eixo da ponte da Posse sobre o rio Piabanha; segue por este até a confluéncia do corrego da Jacuba;
por este até a sua nascente principal e dai, em reta, pelo mais curto trajeto, até encontrar os limites
com o municipio de Teresopolis.

XXXIII - MUNICIPIO DE PIRAI (N° 36)

a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o municipio de Barra Mansa:
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Comeca na nascente principal do corrego Serenon, afluente da margem direita do ribeirdo do
Brandao e, em reta, vai a nascente principal do ribeirdo dos Trés Pogos, desce por este até¢ a sua
confluéncia no rio Paraiba.

2. Com o municipio de Barra do Pirai:

Comeca na confluéncia do ribeirdo dos Trés Pocos no rio Paraiba, pelo qual desce até a confluéncia
do corrego de Botafogo, subindo por este até a ponte sobre ele existente na estrada de rodagem
Vargem Alegre-Pinheiro. Dai continua em reta que atravessa o ribeirdo Jodo Congo e atinge o
marco situado no divisor de dguas dos rios Pirai e Paraiba (serra dos Tomazes); corre pelo mesmo
divisor até a nascente principal do corrego Sao Félix e por este até o agude do mesmo nome,
atravessando o mesmo agude, em sua linha média até o valo que o liga ao rio Pirai. Desce pelo valo
até a sua confluéncia no Pirai; sobe este rio até a confluéncia do corrego do Fabido e por este até a
sua nascente principal. Desta segue pelo divisor de aguas entre os rios Pirai e Sacra Familia
(também denominado dos Mendes) até a linha de cumiada da serra do Mar.

3. Com o municipio de Itaguai:

Comeca na nascente principal do corrego da Floresta e por este desce até a sua confluéncia no
ribeirdo das Lajes; por este abaixo até a confluéncia do ribeirdo da Onga, pelo qual sobe até a
confluéncia do corrego da Costaneira da Prata; sobe por este até a sua nascente principal, na serra de
igual nome; alcanga a linha de cumiada desta serra; prossegue pela serra de Caranguejo, passando
pelo alto da Barrinha, pico do Caranguejo, estrada do Vira Carro e pico do Palacete, dai ganha a
linha de cumiada da serra de Itaguai, pela qual segue até o alto da Boa Vista, onde se encontra um
marco do Servico Geografico Militar.

4. Com o municipio de Itavera:

Comeca no aludido marco no alto da Boa Vista; segue pelo divisor de aguas dos ribeirdes da
Cacaria e das Lajes até a barragem da représa existente neste ultimo; segue deste ponto, pela linha
média da représa até a confluéncia do rio Bonito, pelo qual sobe até a sua nascente principal de onde,
em reta, vai até a nascente principal do corrego Arataca, descendo por este, até a sua confluéncia no
rio Pirai. Sobe por este rio até a confluéncia do corrego da Agua Fria e por este até a sua nascente na
serra do Arrozal, divisor de dguas dos rios Paraiba e Pirai. Continua por este divisor até alcangar o
divisor de 4guas dos ribeirdes da Gloria e Chico Ferreira, descendo por este até a confluéncia do
ribeirdo da Gloria no rio Pirai. Sobe por este ribeirdo até a sua nascente principal e dai, em reta, vai
a nascente principal do corrego Serenon, afluente da margem direita do ribeirdo do Brandao.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS
1. Entre os distritos de Pirai e Monumento:

Comeca no ribeirdo das Lajes, a partir da divisa com o municipio de Itaverd, na linha média da
représa do ribeirdo das Lajes, e segue por ele até a barragem.

2. Entre os distritos de Pirai e Arrozal:
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Comeca na nascente principal do corrego Aguas Frias, na serra do Arrozal, divisor de aguas dos rios
Paraiba e Pirai, até as nascentes do corrego Maria Preta e por este até a ponte sobre o mesmo
existente na estrada de Pinheiral.

3. Entre os distritos de Pirai e Pinheiral:

Parte da ponte sobre o corrego Maria Preta, na rodovia Pirai-Pinheiral e segue pelo referido corrego
até a sua confluéncia no rio Paraiba.

4. Entre os distritos de Pirai e Piracema:

Comeca no rio Pirai, na confluéncia do coérrego dos Tomazes; sobe por este até a sua nascente
principal onde encontra o agude da fazenda Santa Rosa e dai vai até a nascente principal do ribeirdo
Jodo Congo pelo qual desce até encontrar o limite municipal com Barra do Pirai.

5. Entre os distritos de Arrozal e Pinheiral:

Comeca em um marco cravado a margem direita do corrego dos Trés Pogos, divisa com o municipio
de Barra Mansa, e segue em reta até a ponte lancada sobre o corrego Maria Preta, na estrada de
Pirai-Pinheiral, passando pelo Km.3 da estrada Pinheiral-Arrozal.

XXXIV - MUNICIPIO DE RESENDE (N° 37)

a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com os Estados de Sao Paulo e Minas Gerais:

Pelos limites estaduais.

2. Com o municipio de Barra Mansa:

Comeca na confluéncia do ribeirdo das Lajes no rio Préto e sobe por este ribeirdo até a confluéncia
do corrego de Sdo Domingos; sobe por este até a sua nascente principal; dai, segue pelo divisor de
aguas dos rios Paraiba e Préto até a nascente principal do ribeirdo Figueira; desce por até a sua
confluéncia no rio Paraiba; desce o rio Paraiba até a confluéncia do corrego da Cachoeira; sobe este
corrego até a sua nascente principal; prossegue pelo divisor de aguas do ribeirdo de Barreiros e
corrego da Lagoinha e continua pelo divisor do ribeirdo de Barreiros e corrego Cafundd até a
nascente principal do ribeirdo Cantagalo, no limite com o Estado de Sao Paulo.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Resende e Agulhas Negras:

Comeca na confluéncia do ribeirdo Portinhos no rio Paraiba e segue por este até a confluéncia do rio
Pirapetinga.
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2. Entre os distritos de Resende e Ibitigoaia:

Comeca na confluéncia do rio Pirapetinga no rio Paraiba e segue por este até¢ a confluéncia do
ribeirdo de Barreiros.

3. Entre os distritos de Resende e Porto Real:

Comeca na confluéncia do ribeirdo de Barreiro, segue por este até a confluéncia do coérrego Boa
Vista e, dai em reta, ao marco situado a margem do cérrego da Cachoeira.

4. Entre os distritos de Resende e Pirangai:

Comeca na confluéncia do corrego da Jeronima no rio Paraiba; sobe pelo corrego referido até a
confluéncia do corrego das Pitangueiras; por este até a confluéncia do cérrego do Tanque; por este
até a sua nascente principal; dai, em reta, até o marco existente a margem do rio Feio, e, por este, até
a divisa com o Estado de Sao Paulo.

5. Entre os distritos de Resende e Itatiaia:

Comeca na confluéncia do ribeirdo Portinhos no rio Paraiba e segue por este até a confluéncia do
corrego da Jeronima.

6. Entre os distritos de Agulhas Negras e Itatiaia:

Comeca na foz do ribeirdao Portinhos no rio Paraiba; segue pelo ribeirdo Portinhos até a sua nascente
principal e dai, em reta, ao marco situado 2 margem do rio Pirapetinga.

7. Entre os distritos de Agulhas Negras e Ibitigoaia:

Comeca no ao marco existente a margem do rio Pirapetinga e segue por este rio até a ponte da
estrada Resende-Vargem Grande; dai, em reta, na direcdo E., até o ribeirdo Brigada; por este até a
sua confluéncia no rio Pirapetinga e por este até a confluéncia no Paraiba.

8. Entre os distritos de Porto Real e Ibitigoaia:

Comeca na confluéncia do ribeirdo de Barreiros no rio Paraiba; e segue por este até a confluéncia do
ribeirdo da Figueira.

9. Entre os distritos de Itatiaia e Pirangai:

Comeca na confluéncia do corrego da Jeronima no rio Paraiba e segue por este até¢ a confluéncia
das Palmeiras, na divisa com o Estado de Sao Paulo.

10. Entre os distritos de Itatiaia e Ibitigoaia:
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Comeca no marco existente a margem do rio Pirapetinga e segue por este rio até a sua nascente
principal; dai, em reta, & nascente principal do corrego Maribondo e, por este, até a sua confluéncia
no rio Preto.

11. Entre os distritos de Ibitigoaia e Fumaca:

Comeca na confluéncia do corrego da Bagabem no rio Preto e, dai vai, em reta, a nascente principal
do ribeirdo da Figueira.

XXXV - MUNICI{PIO DE RIO BONITO (N° 38)
a) LIMITES MUNICIPAIS
1. Com o municipio de Cachoeiras de Macacu:

Comeca no marco existente no divisor da serra de Bracana, e segue pelo divisor de dguas dos rios
Macacu e Casserebu até o alto do Monte Azul, na serra das Lavras.

2. Com o municipio de Silva Jardim:

Comeca na nascente principal do rio Capivari, no Monte Azul, desce este rio até o ponto de onde
parte uma reta que, passando por um antigo marco e por um boeiro da Estrada de Ferro Leopoldina,
a 800 metros da parada de Santa Teresinha, vai ter ao rio da Posse; segue por esta reta até o rio da
Posse; desce por este até a sua confluéncia no rio Bacaxa e, desce por este ultimo até o ponto onde
comeca a divisa dos municipios de Araruama e Rio Bonito (Rumo da Crispina).

3. Com o municipio de Araruama:

Comeca no rio Bacaxa, no ponto onde vai ter o Rumo da Crispina; segue por este rumo, passando,
aproximadamente, a meia distdncia da fazenda do Morro das Moendas, neste municipio, ¢ da
fazenda do Rio Pardo, em Araruama, até¢ encontrar o marco que caracteriza a convergéncia dos
limites dos municipios de Araruama, Saquarema e Rio Bonito.

4. Com o municipio de Saquarema:

Comeca no marco existente na convergéncia dos limites dos municipios de Rio Bonito, Araruama e
Saquarema e segue em reta, na direcdo aproximada de O.E., até encontrar o contraforte denominado
Palmital; segue por este contraforte para depois, prosseguir pelo divisor de dguas constituido pelas
serras Castelhana, Boqueirdo ou Sao Jodao, Amar e Querer, Tingui ¢ Redonda, até o lugar
denominado Tomascar, na serra Redonda, onde terminamos limites municipais de Itaborai.

5. Com o municipio de Itaborai:
Comeca no divisor de dguas do oceano Atlantico e do rio Casserebu num ponto préximo e fronteiro
a nascente principal do rio Tangud; desce por este, até a sua confluéncia no rio Casserebu e dai,

segue em reta, até o ponto de intersec¢ao do divisor da serra Bragcana com a reta que vai da ponte do
Imbui até a confluéncia do rio Tangua.
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b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

Entre os distritos de Rio Bonito e Imbiara:

Comeca no limite com o municipio de Saquarema e segue pela cumiada da serra de Catimbau
Grande, descendo pelo mesmo em linha reta até o pontilhdo da estrada de Duas Barras sobre o rio
Vista Alegre; segue pelo eixo da referida estrada até encontrar o rio de Duas Barras e por este até a
sua confluéncia no rio Vermelho, prosseguindo pelo mesmo até a sua confluéncia no rio Bacaxa e
por este abaixo até encontrar a linha divisoria com o municipio de Silva Jardim.

XXXVI - MUNICIiPIO DE RIO DAS FLORES (N° 28)

a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o Estado de Minas Gerais:

Pelos limites estaduais.

2. Com o municipio de Paraiba do Sul:

Comeca na confluéncia do coérrego das Trés Ilhas no rio Préto e vai, em reta, até a ponte da Estrada
de Ferro Central do Brasil, sobre o rio Paraiba.

3. Com o municipio de Vassouras:

Comeca no rio Paraiba, na ponte da Estrada de Ferro Central do Brasil, e vai até a confluéncia do
corrego que fica proximo da localidade de Comércio.

4. Com o municipio de Marqués de Valenga:

Comeca na confluéncia de um corrego, sem nome, no rio Paraiba, proximo da localidade de
Comércio e segue por este corrego até¢ encontrar um pequeno corrego pelo qual sobe até a garganta
situada a 150 (cento e cinquenta) metros da estrada de rodagem Tabdas-Comércio; dai, continua em
reta até¢ o alto do morro situado proximo da passagem de nivel da estrada Tabodas-Marqués de
Valenca; dai, vai em reta, a nascente principal do cérrego Boa Vista; desce por este até a sua
confluéncia no rio das Flores e, por este até confluéncia do rio Bonito. Continua dai, em reta, até a
nascente principal do ribeirdo das Coroas, pelo qual desce até a sua confluéncia no rio Preto.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS
1. Entre os distritos de Rio das Flores e Porto das Flores:
Comeca no rio Preto e, em reta alcanca os contrafortes da serra das Taquaras que descem para

aquele rio, em terras da fazenda de Sdo Pedro (Barreado), e continua em reta, passando pela queda
d’agua do corrego Bonsucesso, a cerca de 200 (duzentos) metros acima da estagao de Cachoeiras do
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Funil, até terminar na serra das Abodboras, em terras limitrofes das propriedades Capoeirdo e
Bemposta, na divisa com o distrito de Abarracamento.

2. Entre os distritos de Rio das Flores e Abarracamento:

Comeca na convergéncia das divisas de Rio das Flores, Porto das Flores e Taboas, na serra das
Aboboras e segue pela linha de cumiada desta até o alto do Charuteiro.

3. Entre os distritos de Rio das Flores e Taboas:

Comeca no alto do Charuteiro; dai em reta, até¢ a pedreira Antonio Mauricio, na serra do mesmo
nome ¢ dai, em reta até a confluéncia do ribeirdo da Boa Vista no rio das Flores.

4. Entre os distritos de Porto das Flores e Abarracamento:

Comeca na divisa com o municipio de Paraiba do Sul e segue pelos cimos da serra das Abdboras até
encontrar a divisa com o distrito de Rio das Flores.

5. Entre os distritos de Taboas e Abarracamento:

Comeca no alto do Charuteiro e dai segue em reta até a confluéncia do corrego Santa Maria no rio
Paraiba.

XXXVII - MUNICIPIO DE SANTA MARIA MADALENA (N° 40)
a) LIMITES MUNICIPAIS
1. Com o municipio de Sdo Sebastido do Alto:

Comeca na confluéncia do ribeirdo da Bonanga no rio Grande e desce por este até a confluéncia do
rio Macapa.

2. Com o municipio de Sao Fidélis:

Comeca na confluéncia do rio Macapa no rio Grande; sobe pelo primeiro até a confluéncia do
ribeirdo da Muribeca; sobe por este ribeirdo até a sua nascente principal, de onde sobe em dire¢do ao
ponto em que a serra do rio Preto encontra as serras do Macapa, Imbé e Grande, no pico de Macapa.

3. Com o municipio de Campos:

Comeca no pico de Macap4, na serra do Rio Preto; segue pela linha de vertentes e desce até o grotao
da nascente principal do rio Segundo Norte, na serra da Forquilha, no lugar denominado Aguas
Paradas; desce por este até¢ a confluéncia do rio do Mundo, pelo qual sobe até a sua nascente
principal. Dai atinge a linha de vertentes, pela qual continua, at¢ um ponto fronteiro € mais proximo
da nascente principal do corrego da Pedra Branca e dai, desce por este corrego até a sua confluéncia
no rio Macabu.
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4. Com o municipio de Macaé:

Comeca na confluéncia do corrego da Pedra Branca no rio Macabu e sobe por este até a confluéncia
do ribeirdo Carocango.

5. Com o municipio de Trajano de Morais:

Comeca na confluéncia do ribeirdo Carocango no rio Macabu e segue, em reta, até o pontilhdo sobre
o corrego das Cambotas, na estrada Imperial; deste ponto, em outra reta, vai ao km. 2, do ramal
ferroviario Trajano de Morais-Santa Maria Madalena; dai, em reta, at¢ a nascente principal do
corrego de Santana, pelo qual desce, até a confluéncia do ribeirdo da Bonanga e continua por este
até a sua confluéncia no rio Grande.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS
1. Entre os distritos de Santa Maria Madalena ¢ Renascenga:

Comeca na confluéncia do coérrego do Pog@o no rio Grande; segue por espigdes e linhas de cumiada
até a confluéncia do valao da Areia no ribeirdo da Meia Laranja; atravessa este ribeirao; segue em
reta até o divisor de dguas dos corregos Meia Laranja e Mangueira; por este divisor até a pedra do
Bom Destino; dai pela linha de cumiada até o ribeirdo do Santissimo; por este até as vertentes do
corrego de Sao Leopoldo e por estas até a Pedra Ferro.

2. Entre os distritos de Santa Maria Madalena e Sosségo:

Comeca na Pedra Ferro, e por vertentes, vai até a pedra do Desengano; dai, por vertente, vai
alcancar o divisor dos ribeirdes Norte ¢ Velho e por este divisor até o espigdo que vem da pedra da
Republica, seguindo dai, por vertentes até a pedra de Santa Clara, no lugar denominado Pau da Cruz.
3. Entre os distritos de Santa Maria Madalena e Arrebol:

Comeca no alto da pedra de Santa Clara, no lugar denominado Pau da Cruz e segue, por vertentes
até o alto da serra dos Guinancios, onde nasce o cérrego da Pedra Lisa e dai, em linha reta segue até
a confluéncia do corrego de Santa Margarida do Imbé.

4. Entre os distritos de Santa Maria Madalena e Doutor Loretti:

Comeca na confluéncia do cérrego Santana, no rio Imbé; sobe por este, até a confluéncia do corrego
da Bananeira; por este até a serra do mesmo nome e, dai, pela linha de cumiada até o alto da pedra
da Rochela; segue dai, em reta, até as vertentes do corrego do Fernandes; continua por este até a
confluéncia do corrego da Cascata; dai, pelo espigdo até o alto da serra do Castelo e segue pelas
vertentes do cérrego do Fernandes e ribeirdo Fumal até a confluéncia deste no rio Grande.

5. Entre os distritos de Itapuéa e Arrebol:

Comeca na confluéncia do corrego Santa Margarida no rio Imbé; sobe pelo corrego Santa Margarida
até a confluéncia do corrego Tupan; sobe por este, até a sua nascente principal; dai, por espigdes da
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serra Velha, vai até o alto da serra dos Trés Bicos; dai em reta, até a nascente principal do coérrego
da Areia e desce por este até a sua confluéncia no rio Macabu.

6. Entre os distritos de Itapua e Doutor Loreti:

Comeca no pontilhdo sobre o cérrego das Cambotas, na estrada Triunfo-Trajano de Morais; segue
por este até o alto da serra do Seixas, € vai em reta, at¢ a confluéncia do corrego Santana no rio
Imbé.

7. Entre os distritos de Arrebol e Sosségo:

Comeca no alto da serra de Santa Clara, no lugar denominado Pau da Cruz e segue em reta até o alto
da serra da Agulha; continua dai, também em reta, ao alto da serra da Republica; dai, por vertente,
ao alto da serra do Soss€go; deste ponto segue por vertentes até o alto da serra de Sdo Mateus,
continuando por vertentes até o alto da serra da California. Vai dai, em reta, até o porto da Serrinha,
no rio Imbé; e por este até a confluéncia do rio do Mundo.

8. Entre os distritos de Renascenca e Sossé€go:

Comeca no pico do Ferro e segue pela linha de cumiada da serra da Muribeca, até atingir o ponto
fronteiro e mais préximo da nascente principal do corrego do mesmo nome, no limite com o
municipio de Sao Fidélis.

9. Entre os distritos de Santa Maria Madalena e Triunfo:

Comeca no limite com o municipio de Campos, no alto da serra de Macapa e dai vai em diregao a
pedra Ferro, por vertentes, passando pela serra da Muribeca.

XXXVIII - MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE PADUA (N° 42)

a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o Estado de Minas Gerais:

Pelos limites estaduais.

2. Com o municipio de Cambuci:

Comeca na linha de vertentes, em um ponto fronteiro e mais préximo da nascente do cérrego que
passa por Monte Alegre; segue pelo divisor de 4guas dos rios Pomba e Muriaé até atingir a linha de
cumiada da serra das Frecheiras, por onde continua, em direcdo S.O., passando pelo pico da Ponta
Grossa; prosseguindo, alcanga o divisor de dguas do corrego das Frecheiras e do ribeirdo dos Leites,
pelo qual desce até o rio Pomba, em um ponto fronteiro ao dito espigdo. Dai desce este tltimo rio

até a sua confluéncia no rio Paraiba.

3. Com o municipio de Itaocara:
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Comeca na confluéncia dos rios Pomba e Paraiba e sobe por este ultimo até um ponto fronteiro ao
Porto das Cruzes, no rio Paraiba.

4. Com o municipio de Cantagalo:

Comeca em um ponto fronteiro ao Porto das Cruzes, no rio Paraiba e sobe este rio até a sua
confluéncia com o rio Pirapitinga.

5. Com o municipio de Miracema:

Comeca em um ponto fronteiro e mais proximo do alto do Caboré, na linha divisoria com o Estado
de Minas Gerais, em uma linha reta, e atinge o mencionado alto; dai, em outra reta, vai alcangar um
marco plantado na margem da E. F. Leopoldina, a meia distdncia de Paraoquena e Miracema.

Deste marco, em outra linha reta, continua até o ponto mais alto e a direita da nascente do
ribeirdo dos Ourives e dai, ainda em outra reta, prossegue até¢ a ponte do Vicente Félix no rio do
Bonito; sobe este rio até a confluéncia do cérrego de Duas Barras e por este até a sua nascente
principal; dai em linha reta, alcanga o divisor de dguas dos ribeirdes do Mota e dos Ourives, e dai

continua pelo divisor do valdo do Serrote, at¢ o ponto fronteiro e mais proximo da nascente
principal do cérrego que passa por Monte Alegre.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Santo Antonio de Pddua e Baltazar:

Comeca no marco existente & margem do rio Pomba; continua por este até encontrar a confluéncia
do valdo Santa Afra e prossegue pelas vertentes deste valdo até encontrar a nascente do corrego
Lambari-mirim.

2. Entre dos distritos de Santo Antonio de Padua e Marangat:

Comeca na nascente principal do corrego Lambari-mirim e segue pelas vertentes dos valdes Santa
Afra, Lambari, Barra Alegre e Teimoso até encontrar a ponte sobre o valdo Brinquinho.

3. Entre os distritos de Santo Antonio de Padua e Paraoquena:

Comega no ponto sobre o valdo do Brinquinho, segue pelas vertentes do valdo Teimoso até o rio
Pomba; desce por este até encontrar o prolongamento das vertentes do ribeirdo dos Ourives e
continua por elas até encontrar o limite com o municipio de Miracema.

4. Ente os distritos de Santo Antdnio de Padua e Ibitiguassu.

Comecga no limite com o municipio de Miracema e segue pelas vertentes dos ribeirdes do Mota, dos
Ourives e Pimentel até encontrar o rio Pomba.

5. Entre os distritos de Santo Antonio de Padua e Ibitinema:

Pela ponte do Valao Brinquinho.
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6. Entre os distritos de Baltazar e Marangatu:

Comeca na nascente principal do cérrego Lambari-mirim; segue pelas suas vertentes da esquerda e
pelas do valao Suisso até o alto da serra dos Facdes e dai pelas vertentes do valdao do Menezes até as
nascentes do valao do Cedro.

7. Entre os distritos de Baltazar e Aperibé:

Comeca na nascente principal do valdo do Cedro; segue por ele até a sua confluéncia no valdao do
Menezes e por este até a sua confluéncia no rio Pomba.

8. Entre os distritos de Baltazar e Ibitiguassu:

Comeca no limite com o municipio de Cambuci; segue pelas vertentes da esquerda do valao do X;
atravessa o valao dos Leites e segue em reta até o rio Pomba.

9. Entre os distritos de Ibitinema e Marangatu:

Comeca na ponte sobre o valao Brinquinho e segue pelas vertentes dos valdes Brinquinho, Boa
Sorte, Braco Forte e Possi Grande, até a confluéncia do rio Pirapitinga, no rio Paraiba.

10. Entre os distritos de Ibitinema e Paraoquena:

Comeca na nascente principal do valdao da Eva e segue pelas vertentes da direita dos valdes Bom
Jardim e Brinquinho até a ponte sobre este ultimo valao.

11. Entre os distritos de Marangatu e Aperibé:

Comeca na nascente principal do valdo do Novato e segue por este até a sua confluéncia no rio
Paraiba.

12. Entre os distritos de Ibitipora e Ibitiguassu:

Comeca na nascente principal do valao do Serrote e segue pelas suas vertentes, atravessa o ribeirao
dos Ourives e continua pelas vertentes do valdo da Floresta até o alto da serra das Frecheiras.

XXXIX - MUNICIiPIO DE SAO FIDELIS (N° 43)

a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o municipio de Cambuci:

Comeca em um ponto situado a meia distancia do povoado da Boia e do valao de Paricé e, no rio

Paraiba; desce este rio até a confluéncia do corrego do Engenho d’Agua e, por este corrego até a
nascente principal; deste ponto, em linha reta, continua até alcangar o marco da Pedra dos Fundos.
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2. Com o municipio de Campos:

Comeca no marco da Pedra dos Fundos e vai em reta até o marco do Paiol, e deste, em reta, para S.E.
vai atingir o pico do Sapateiro, na serra do mesmo nome ou da Bandeira ou ainda, da Caconda. Do
dito pico continua pela linha de cumiada da serra do Sapateiro ou da Bandeira, até o pico de Santa
Maria, na mesma serra; deste ponto, desce pelo rumo da Vala, e vai alcangar o rio Paraiba, em ponto
fronteiro e em prolongamento do dito rumo; dai, desce o rio Paraiba at¢ um ponto fronteiro e mais
proximo a Pedra do Alecrim e ganhando a margem direita do dito Paraiba, sobe o divisor das aguas
do rio Preto e Paraiba até atingir o morro do Douro, na serra das Palmeiras ou de Sao José, por cuja
linha de cumiada continua, passando depois, pelas linhas de cumiada das serras dos Trés Picos, do
Mocotd, pelo pico de Sao Mateus, nesta ultima, pela serra da Salina e, pela cumiada da serra do rio
Preto até o ponto em que esta Ultima encontra as serras de Macapa, do Imbé e Grande, servindo
essas linhas de cumiada em toda a sua extensao, de divisores de aguas dos rios do Colégio, do Imbé
e Preto.

3. Com o municipio de Santa Maria Madalena:

Comeca no ponto em que a serra do Rio Preto, encontra as serras do Macapa, do Imbé e Grande,
desce em diregdo a nascente principal do ribeirdo da Muribeca e por este até a sua confluéncia no rio
Macapa, pelo qual continua até a sua confluéncia no rio Grande.

4. Com o municipio de Sao Sebastido do Alto:

Comeca na confluéncia dos rios Macapa e Grande e segue por esta até a sua confluéncia no rio
Negro.

5. Com o municipio de Itaocara:

Comeca na confluéncia dos rios Negro e Grande e dai, em uma linha reta, vai at¢ um ponto
eqiiidistante do povoado da Boéia e do valdo de Parica.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Sao Fidélis e Cambiasca:

Comega na nascente principal do rio Muribeca; segue pela serra do Itacolomi e pelo seu espigdo;
continua pelo divisor de aguas formado pela serra de Macapa até atingir a serra do Miroval; e pela
linha de cumiada desta até¢ o alto da serra do Juramento, ponto de convergéncia das divisas dos
distritos de Sao Fidélis, Coldnia e Cambiasca.

2. Entre os distritos de Sdo Fidélis e Colonia:

Comeca no alto da serra do Juramento e segue pela linha de cumiada desta serra e do Palmital até a
nascente principal do corrego Pirai; desce por este até a sua confluéncia no rio Grande e por este até

a sua confluéncia no rio Paraiba.

3. Entre os distritos de Sao Fidélis e Ipuca:
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Comeca na confluéncia do rio Grande no rio Paraiba e por este segue até um ponto fronteiro a pedra
do Alecrim.

4. Entre os distritos de Ipuca e Pureza:

Comeca na confluéncia do cérrego do Cachorro d’Agua no rio Paraiba; sobe pelo referido corrego
até a sua nascente principal; segue pelo divisor de dguas, passando pela linha de cumiada das serras
denominadas Serrinha, Grandeza e Dourado até a nascente do valdao Dourado e desce por este até a
sua confluéncia no rio Muriaé.

5. Entre os distritos de Pureza e Coldnia:

Comeca na confluéncia do coérrego Cachorro d’Agua no rio Paraiba e segue por este até a
confluéncia do valao Engenho d’Agua.

6. Entre os distritos de Coldnia e Cambiasca:

Comeca no alto da serra do Juramento e segue pela linha de cumiada e pela serra de Monte Cristo
em direcdo ao valdo Séco; desce por este até o valdo de Sdo Tomé; dai, vai em reta, ao alto da serra
do mesmo nome, seguindo por vertente dessa serra, de onde desce em reta, ao rio Grande; atravessa-
0 e segue em reta, até a linha de cumiada da Serrinha. Segue por esta e pela linha de cumiada da
serra do Lobo até o limite com o municipio de Itaocara.

XL - MUNICIPIO DE SAO GONCALO (N° 44)

a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o municipio de Itaborai:

Comeca no litoral da baia de Guanabara, na foz do rio Guaxindiba e sobe por este até¢ a sua
confluéncia no rio Guaiand; segue por este até o alagado denominado Espraiado, onde existe um
marco; dai segue em reta até¢ a confluéncia dos rios da Aldeia e Cabuct; sobe por este ultimo até
encontrar o marco existente & margem do mesmo; déste ponto, segue em reta até atingir um marco a
margem da estrada de Cabugu, e dai continua em reta at¢ o marco existente no alto da serra de
Itaitindiba, ponto de encontro dos limites de Sdo Gongalo, Itaborai e Marica.

2. Com o municipio de Marica:

Comeca no marco existente no alto da serra de Itaitindiba e segue pelo divisor de d4guas do oceano e
do rio Macacu até atingir o marco existente na serra do Calaboca e dai desce por um espigao até
encontrar o eixo da estrada de rodagem estadual Niter6i-Maricé, ponto de encontro dos limites de

Niteroi, Sao Gongalo e Marica.

3. Com o municipio de Niterdi:
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Comeca no ponto de intersec¢do dos limites dos municipios de Niteroi, Sdo Gongalo e Marica,
seguindo pelo eixo da estrada de rodagem Niterdi-Maric4, até a ponte no lugar denominado Arrota-
Contos sobre o rio das Pedras; continua por este rio até encontrar o caminho do rio das Pedras;
segue pelo mesmo até atingir o final da rua Doutor March; por seu eixo prossegue até encontrar o
rio Bomba; continua por este rio até¢ encontrar a rua General Castrioto; prossegue por esta rua até o
cruzamento com a rua Padre Marcelino, continuando pelo eixo desta e pelo seu prolongamento até a
baia de Guanabara.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS
1. Entre os distritos de Sdo Gongalo e Ipiiba:

Comeca no entroncamento da estrada do Sacramento com a rodovia Amaral Peixoto e por esta
segue até o cruzamento com a estrada do Coelho, seguindo pelo eixo desta até encontrar o rio do
Alcantara. Sobe por este até a confluéncia do rio das Pedras, e por este até atingir o eixo da estrada
do Tribobo e por esta continua até o entroncamento da estrada da Fazendinha.

2. Entre os distritos de Sdo Gongalo e Monjolo:

Comeca no entroncamento da estrada do Sacramento com a rodovia Amaral Peixoto; segue pelo
eixo desta estrada até o ponto fronteiro ao marco situado a margem da mesma, e dai continua em
reta até o marco implantado a margem direita do rio Alcantara, descendo pelo mesmo até a sua
confluéncia no rio Guaiana.

3. Entre os distritos de Sao Gongalo e Neves:

Comeca na foz do rio Imboassu, na baia de Guanabara e sobe pelo mesmo até o centro da ponte na
rua Moreira César. Dai segue pelo eixo da mencionada rua até encontrar a rua Coronel Joaquim
Serrado, pela qual segue até atingir o eixo da Estrada de Ferro Marica.

4. Entre os distritos de Sao Gongalo ¢ Sete Pontes:

Comeca no entroncamento da rua Coronel Joaquim Serrado com a estrada de Ferro Marica, pelo
eixo da qual segue até o centro da ponte sobre o rio Imboassu e por este até encontrar a estrada do
Engenho Pequeno. Continua pela mesma até o inicio da estrada da Lacomba e por esta segue até
encontrar a estrada da Fazendinha, por onde continua até atingir a estrada do Tribobo, no limite dos
distritos de Sao Gongalo, Ipiiba e Sete Pontes.

5. Entre os distritos de Ipiiba e Monjolo:

Comeca no entroncamento da rodovia Amaral Peixoto com a estrada do Sacramento e segue por
esta até o inicio da estrada do Engenho Novo; dai continua pela tltima até atingir a estrada da
Aldeia e por esta até o entroncamento com a estrada de Cabugu e dai em reta até o marco existente

na linha divisoria intermunicipal.

6. Entre os distritos de Ipiiba e Sete Pontes:
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Comeca no entroncamento das estradas da Fazendinha e do Tribobd, seguindo por esta ultima até
encontrar a estrada de rodagem Niterdi-Marica.

7. Entre os distritos de Neves e Sete Pontes:

Comeca no cruzamento da rua Coronel Joaquim Serrado com o a Estrada de Ferro Marica e segue
pelo eixo das ruas Getulio Vargas, Pio Borges, Marechal Floriano Peixoto ¢ Mauricio de Abreu até
os limites com o municipio de Niteroi.

XLI - MUNICIPIO DE SAO JOAO DA BARRA (N° 47)

a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o Estado do Espirito Santo:

Pelos limites estaduais.

2. Com o Oceano Atlantico:

Da foz do rio Itabapoana até a Barra do Assu.

3. Com o municipio de Campos:

Comeca na barra do Assi no Oceano Atlantico; segue em reta, a embocadura do rio do Colégio na
lagoa das Bananeiras; continua pela linha média das aguas das lagoas das Bananeiras, Jacarés e Tai
Pequeno até a intersec¢do com o eixo da estrada de ferro (linha agricola da Usina de Cambaiba). Dai,
em linha reta, at¢ um ponto, no rio Paraiba, fronteiro ao marco V, e um quilometro a montante da
Usina Barcelos; Desce o rio Paraiba até a confluéncia do corrego da Cataia; segue por este até a
lagoa do Campelo e dai pela linha média das dguas desta lagoa até a Passagem do Campelo. Deste
ponto, continua pela linha média das dguas das lagoas da Saudade e Cataia até o rumo da Regaleira;
acompanha este rumo até o seu entroncamento com a estrada do Imburi; segue por esta até o
entroncamento da estrada da Boa Vista, marco IV. Continua, deste ponto, pela estrada da Boa Vista
até o marco III, situado no cruzamento das estradas da Mutuca e Correnteza; continua por esta
ultima até encontrar o corrego do Juvéncio, marco II, e desce por este até a sua confluéncia no rio
Itabapoana, marco I.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Sdo Jodao da Barra e Barra Seca:

Comeca em um ponto fronteiro a localidade de Viana e desce pelo rio Paraiba até a sua foz, no
Oceano Atlantico.

2. Entre os distritos de Sao Jodo da Barra e Pipeiras:

Comeca na localidade de Viana, a margem do rio Paraiba e segue em reta, cuja direcao ¢ a inicial da
estrada de rodagem Antonio Martins, até a beira mar, em Iquipari.
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3. Entre os distritos de Barra Seca e Itabapoana:
Comeca na localidade denominada Carrapato e dai segue em reta até a barra do rio Guaxindiba.
4. Entre os distritos de Barra Seca e Maniva:

Comeca na localidade denominada Carrapato e dai, vai em reta, até a localidade Valao do Ponto e
dai, em reta até a localidade de Ibiquiri.

5. Entre os distritos de Barra Seca e Pipeiras:

Comeca na Barra Seca, no rio Paraiba e segue por este até um ponto fronteiro a localidade do Viana.

6. Entre os distritos de Itabapoana e Maniva:

Comeca na localidade denominada Carrapato, segue dai, em reta, até a localidade de Bom Lugar,

continua em reta, até a nascente principal do corrego Todos os Santos e desce por este até a sua
confluéncia no rio Itabapoana.

XLII - MUNICIPIO DE SAO PEDRO DA ALDEIA (N° 10)

a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o municipio de Araruama:

Comeca na ponta da praia, no local conhecido por Pedra das Andorinhas; segue em reta, até o alto
do morro do Pero, e deste, em outra reta, até atingir o pico do morro dos Canelas; deste ultimo porto,
em reta, at¢ o morro do Igarapiapunha. Deste ponto, segue, em reta, ao morro da Posse e dai, em
linha reta, na dire¢do N.E., até alcancar o local denominado Encruzilhada da Sapucaia; segue em
reta de direcao N.E. at¢ um ponto no rumo da Conservatoria dos indios, situado a 300m (trezentos
metros) e a NO. do cemitério do Ara¢a ou do Goiabal.

2. Com o municipio de Cabo Frio:

Comeca no ponto acima indicado e segue pela linha caracterizada por marcos até um marco
existente no Porto do Carro. Dai vai pela linha média das dguas da lagoa de Araruama até a ponta da
praia no local conhecido por Pedra das Andorinhas, a E. de Iguaba Grande.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

Este municipio tem apenas um distrito, denominado Sao Pedro da Aldeia.

XLIII - MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DO ALTO (N° 16)

a) LIMITES MUNICIPAIS
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1. Com o municipio de Cantagalo:

Comeca na confluéncia do corrego do Oliveira no rio Macuco; desce por este até a sua confluéncia
no rio Negro, e por este desce até a confluéncia do corrego da Jararaca.

2. Com o municipio de Itaocara:

Comeca na confluéncia do corrego da Jararaca no rio Negro e desce por este até a sua confluéncia
no rio Grande.

3. Com o municipio de Sao Fidélis:

Comeca na confluéncia dos rios Negro ¢ Grande e segue por este ultimo até¢ a confluéncia do rio
Macapa.

4. Com o municipio de Santa Maria Madalena:

Comeca na confluéncia dos rios Macapa e Grande e segue por este até a confluéncia do ribeirdo da
Bonanca.

5. Com o municipio de Trajano de Morais:

Comeca na confluéncia do rio Grande e ribeirdo da Bonanca, e segue pelo primeiro até a
confluéncia do coérrego do Sobrado.

6. Com o municipio de Cordeiro:

Comeca na confluéncia do cérrego do Sobrado no rio Grande; sobe por aquele até a sua nascente
principal; dai, em reta, vai a nascente principal do corrego do Oliveira, e desce por este até a sua
confluéncia no rio Macuco.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

Entre os distritos de Sao Sebastido do Alto e Valao do Barro:

Comega na confluéncia do corrego dos Indios no rio Negro; sobe pelo primeiro até a confluéncia do
corrego das Aguas Férreas, por este até a sua nascente principal; continua dai, em reta, até¢ a
nascente principal do corrego da Babilonia e desce por este até a sua confluéncia no rio Grande.
XLIV - MUNICIPIO DE SAPUCAIA (N° 50)

a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o Estado de Minas Gerais:

Pelos limites estaduais.
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2. Com o municipio de Carmo:

Comeca no rio Paraiba, em um ponto fronteiro a ilha do Curtume; sobe o divisor do contraforte
fronteiro a esta ilha até a ilha da Boa Vista; segue pela cumiada desta serra até a nascente principal
do corrego Magg; desce este corrego até a sua confluéncia no rio Paquequer, e dai por este até a
confluéncia do rio Sdo Francisco.

3. Com o municipio de Sumidouro:

Comeca na confluéncia dos rios Sdo Francisco e Paquequer, e segue o divisor de dguas destes dois
rios até o marco divisor dos municipios de Petropolis, Teresopolis, Sumidouro e Sapucaia.

4. Com o municipio de Petropolis:

Comeca no marco da conjuncao das quatro linhas divisorias dos municipios acima citados, vai até a
nascente do corrego do Capim; prossegue pelo divisor da serra de igual nome até a nascente
principal do rio Calgado e desce este rio até a confluéncia do corrego Mundo Novo ou da Agua Fria.

5. Com o municipio de Trés Rios:

Comeca na confluéncia do corrego Mundo Novo ou da Agua Fria, no rio Calgado e vai, em reta, até
a nascente principal do corrego Manuel Parente; desce este corrego até a sua confluéncia no rio
Paraiba.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS
1. Entre os distritos de Sapucaia e Anta:

Comeca na foz do corrego Boa Esperanca ou Sao Jodo; sobe por este até a sua nascente principal;
dai, em reta, até¢ a pedra de Sdo Jodo, na serra da Banqueta; segue pela linha de cumiada desta até a
nascente principal do corrego Lava Pés e desce por este até a sua confluéncia no rio Calgado.

2. Entre os distritos de Sapucaia e Nossa Senhora da Aparecida:

Comeca a montante do corrego Fundao e vai até a confluéncia do corrego do Sertdo; segue por este,
a montante, até o ponto que medeia entre sua confluéncia no corrego Fundao e a fazenda do Sertdo;
deste ponto segue em reta que passa pela serra Morena, atravessa a serra de Santa Rita, passa pelo
morro do Resende e continua pela serra do Souza ou do Capim até o Pido, ponto de convergéncia
dos limites dos quatro municipios de Sapucaia, Petropolis, Teresopolis e Sumidouro.

3. Entre os distritos de Nossa Senhora da Aparecida e Jamapara:
Comeca na confluéncia do corrego do Fortes ou das Mangueiras, segue em reta que atravessa o
morro das Mangueiras, atinge as fraldas do morro de Campo Alegre, atravessa o morro da Pedra de

Amolar, passa pela ponte existente na estrada para o Cortigo, sobre o cérrego das Palmeiras, em
terras da fazenda do mesmo nome, e termina no limite com o municipio de Sumidouro.
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XLV - MUNICIiPIO DE SAQUAREMA (N° 4)
a) LIMITES MUNICIPAIS
1. Com o municipio de Marica:

Comeca na barra da lagoa de Jaconé, no Oceano Atlantico e vai em reta até a foz do rio Grande de
Jaconé; sobe por este até a sua nascente principal e segue dai até um ponto fronteiro e mais proximo
da linha de cumiada da serra de Mato Grosso pela qual segue até o ponto de encontro com a linha de
cumiada da serra do Espraiado.

2. Com o municipio de Itaborai:

Comeca no ponto de encontro das serras do Espraiado e Mato Grosso e segue pelo divisor de aguas
do rio Casserebu e do oceano Atlantico até um ponto fronteiro e mais préximo da nascente principal
do rio Tangua.

3. Com o municipio de Rio Bonito:

Comeca no lugar denominado Tomascar, na serra Redonda, onde terminam os limites municipais de
Itaborai e segue pelo divisor de aguas constituido pelas serras Redonda, Tingui, Amar e Querer,
Boqueirdo ou Sao Jodo e Castelhana; prossegue pelo contraforte denominado Palmital e dai em reta
E.O., aproximadamente, até encontrar o marco existente na convergéncia dos limites de Saquarema,
Araruama e Rio Bonito.

4. Com o municipio de Araruama:

Comeca no marco situado na convergéncia dos limites dos municipios de Rio Bonito, Araruama e
Saquarema e segue em reta, que ¢ prolongamento do Rumo da Crispina até encontrar uma reta de,
aproximadamente, 8 quilometros e de orientagdo 82° S.E., verdadeiro, que parte do pico ocidental
do morro de Itatiquara, distante de cerca de 540 metros de um marco de marinha pelo lado de O.;
prossegue por esta Ultima reta até o pico ocidental ja referido; deste ponto em reta de,
aproximadamente, 8° S.O., at¢ a embocadura do rio dos Leites na lagoa de Araruama; dai, continua,
contornando a mesma lagoa, até encontrar o marco existente na sua margem meridional e deste
marco segue em reta de orientagdao 5°30° S.O., até o marco existente na praia de Massambaba.

5. Com o oceano Atlantico:

Comeca no marco existente na praia de Massambaba, até a barra da lagoa de Jaconé.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Saquarema e Bacaxa:

Comeca na foz do rio dos Leites, na lagoa de Araruama; sobe esse rio até a foz do rio Bom Sucesso;

dai, em reta, ao alto do morro da Fazendinha e segue em reta, até a ponte da rodovia Niter6i-Cabo
Frio, sobre o rio do Jundia.
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2. Entre os distritos de Saquarema e Marangua:

Comeca na ponte sobre o rio do Jundid, na rodovia Niterdi-Cabo Frio; desce pelo mesmo rio até a
sua foz, na Lagoa de Saquarema; dai, em reta, at¢ a embocadura do rio Salgado, na mesma lagoa e
dai, em reta, N.S., até o oceano Atlantico.

3. Entre os distritos de Bacaxa e Marangua:

Comeca na ponte sobre o rio Jundid, na rodovia Niter6i-Cabo Frio; sobe pelo rio Jundia até a
confluéncia do valao Xavier ou da Cachoeira; sobe por este até a sua nascente principal na Serrinha
e segue pela linha de cumiada da Serrinha até os limites com o municipio de Rio Bonito.

XLVI - MUNICIPIO DE SILVA JARDIM (N° 39)

a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o municipio de Cachoeiras de Macacu:

Comeca no alto do monte Azul, na serra das Lavras; segue, em reta, até o pico da Morumbeca, na
serra de Santana e continua pelo divisor d’aguas desta até a serra da Boa Vista.

2. Com o municipio de Nova Friburgo:

Comeca no encontro da linha de cumiada da serra de Santana, divisor de dguas dos rios Macac,
Sdo Jodo e ribeirdo Santo Antonio com a serra da Boa Vista; segue pela linha de cumiada desta
ultima, e pelo divisor do rio Bonito e rio da Aldeia Velha até um ponto fronteiro e mais proximo da
nascente principal do corrego Novo Destino.

3. Com o municipio de Casimiro de Abreu:

Comeca na nascente principal do rio da Aldeia Velha e por ele desce até a sua confluéncia no rio
Sao Jodo.

4. Com o municipio de Araruama:

Comeca na confluéncia do rio da Aldeia Velha no rio Sao Jodo e sobe por este até a lagoa de
Juturnaiba e segue pela linha média das aguas desta lagoa até a embocadura do rio Bacaxa ou Mato
Dentro, pelo qual sobe até um ponto fronteiro ao rumo da Crispina.

5. Com o municipio de Rio Bonito:

Comeca no rio Bacaxd, em um ponto fronteiro ao rumo da Crispina, onde vai ter o limite do
municipio de Araruama e Rio Bonito; sobe pelo rio Bacaxa até a confluéncia do rio da Posse; sobe
por este rio até o ponto de onde parte uma reta que passa num boeiro da Estrada de Ferro
Leopoldina e por um marco proximo a parada de Santa Terezinha; segue por esta reta até alcancar o
rio Capivari; sobe por este rio até a sua nascente principal no Monte Azul.

72



b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Silva Jardim e Gavides:

Comeca no limite com o municipio de Rio Bonito e segue pela cumiada da serra das Embaubas até a
estrada do Rio do Ouro, no lugar denominado Descanso; segue pela mesma estrada até a
confluéncia do ribeirdo Crubixais no rio Sdo Joao.

2. Entre os distritos de Silva Jardim e Correntezas:

Comeca na confluéncia do ribeirdo Crubixais no rio Sdo Jodo, e desce por este até a confluéncia do
rio Maratua.

3. Entre os distritos de Silva Jardim e Quartéis:

Comeca na confluéncia do ribeirdo Maratua no rio Sao Jodo e segue por este até a confluéncia do
canal da lagoa de Juturnaiba.

4. Entre os distritos de Gavides e Correntezas:

Comeca na nascente principal do ribeirdo Taquarussu e segue por ele até a sua confluéncia no
ribeirdo Crubixais e por este até a sua confluéncia no rio Sao Jodo.

5. Entre os distritos de Correntezas e Quartéis:

Comeca na nascente principal do ribeirdo Maratua e segue por este até a sua confluéncia no rio Sao
Jodo.

XLVII - MUNICIiPIO DE SUMIDOURO (N° 18)

a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o municipio de Sapucaia:

Comeca no marco divisor dos municipios de Sumidouro, Teresopolis, Petropolis e Sapucaia e segue
pelo divisor de aguas dos rios Paquequer e Sdo Francisco até a confluéncia do Sao Francisco no rio
Paquequer.

2. Com o municipio de Carmo:

Comeca na confluéncia do rio Sdo Francisco no Paquequer e segue, em reta, até o inicio do divisor
de 4guas dos rios Paquequer e Negro.

3. Com o municipio de Duas Barras:
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Comeca no ponto de encontro da linha diviséria dos municipios de Carmo, Duas Barras e
Sumidouro e segue pelo divisor de dguas dos rios Paquequer e Negro até o ponto em que encontra o
divisor de aguas do rio Grande e corrego das Trés Barras, ponto de convergéncia das linhas
divisorias dos municipios de Duas Barras, Nova Friburgo e Sumidouro.

4. Com o municipio de Nova Friburgo:

Comeca no ponto de encontro do divisor de dguas do rio Grande e coérrego das Trés Barras com o
dos rios Paquequer e Grande; segue pela linha de cumiada da serra de Paquequer, divisor de aguas

dos rios Grande e Paquequer até alcangar o alto que da para as trés vertentes dos rios Preto, Grande
e Paquequer.

5. Com o municipio de Teresopolis:

Comeca na serra de Paquequer, no ponto que da para as trés vertentes dos rios Preto, Grande e
Paquequer e segue pelo divisor das dguas dos rios Preto e Paquequer até o marco divisério dos
municipios de Teresopolis, Petropolis e Sapucaia.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

Este municipio tem apenas um distrito, denominado Sumidouro.

XLVIII - MUNICIiPIO DE TERESOPOLIS (N° 48)

a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o municipio de Petropolis:

Comeca no alto da serra dos Orgdos, que da para as trés vertentes do mar e dos rios Piabanha e
Paquequer e segue pelo divisor de aguas destes rios até o marco no local denominado Ponte Nova;
desce o rio Preto até¢ a confluéncia do corrego do Capim; segue este corrego até a sua nascente
principal; dai vai ao marco em que convergem as linhas divisorias dos municipios de Sapucaia,
Sumidouro, Petrépolis e Teresopolis.

2. Com o municipio de Sumidouro:

Comeca no marco de convergéncia das linhas divisorias dos municipios de Teresdpolis, Petropolis,
Sapucaia e Sumidouro e segue pelo divisor de aguas dos rios Preto e Paquequer até a serra deste
ultimo nome, no alto que dé para as trés vertentes dos rios Preto, Paquequer e Grande.

3. Com o municipio de Nova Friburgo:

Comeca no alto que da para as trés vertentes dos rios Preto, Paquequer e Grande e segue pelo
divisor da serra do Paquequer até o divisor da serra dos Orgaos.

4. Com o municipio de Cachoeiras de Macacu:
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Comecga no inicio da serra de Paquequer, na serra dos Orgaos, e segue pelo divisor desta ultima serra
até a nascente principal do ribeirdo Orindi-assu.

5. Com o municipio de Maggé:

Comeca em um ponto fronteiro e mais proximo da nascente principal do ribeirdo Orindi-asst e
segue pela serra dos Orgdos até o alto que da para as trés vertentes do mar e dos rios Piabanha e
Paquequer.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Teresopolis e Paquequer Pequeno:

Comeca na confluéncia dos rios Vargem Grande e Bengala; segue em reta, o Km 12 da estrada
Teresopolis-Ponte Nova e dai em reta de direcao 61° N.O., até encontrar as divisas com o municipio
de Petropolis.

2. Entre os distritos de Teresopolis e Nhumguassu:

Comeca na confluéncia dos rios Vargem Grande e Bengala e segue pelo primeiro até encontrar a
divisa com o municipio de Cachoeiras de Macact.

3. Entre os distritos de Paquequer Pequeno ¢ Nhumguassu:

Comeca na confluéncia dos rios Vargem Grande e Bengala; segue por este até a sua confluéncia no
rio Preto e por este até a confluéncia do ribeirdo Sujo, pelo qual sobe até a sua cabeceira principal e
dai segue pela estrada Soledade-Arrozal até a divisa com o municipio de Sumidouro.

XLIX - MUNICIPIO DE TRAJANO DE MORAIS

a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o municipio de Cordeiro:

Comecga no rio Grande, em um ponto fronteiro ao divisor das aguas do corrego do Socorro e de um
outro corrego, sem nome, que passa pela fazenda de Sao Lourengo, ponto este, no local denominado
Santa Rosa, entre o ribeirdo Sao Lourengo e o corrego do Socorro e dai, desce o rio Grande até a
confluéncia do coérrego do Sobrado.

2. Com o municipio de Sdo Sebastido do Alto:

Comeca na confluéncia do corrego do Sobrado no rio Grande e segue por este até a confluéncia do
ribeirdo da Bonanga.

3. Com o municipio de Santa Maria Madalena:
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Comecga na confluéncia, com o rio Grande, do ribeirdo da Bonanga; sobe por este até a confluéncia
do corrego de Santana, continua por este até a sua nascente principal; dai, em reta, ao Km 2 do
ramal ferroviario Trajano de Morais-Santa Maria Madalena; dai, em outra reta, até o pontilhdo sobre
o corrego das Cambotas, na estrada Imperial e continua por outra reta, at¢ a confluéncia do rio
Macab e ribeirao Carocango.

4. Com o municipio de Macaé:

Comeca na confluéncia do rio Macabu e ribeirdo Carocango; sobe por este até a sua nascente
principal; ganha a serra do Deitado e prossegue pelo divisor das dguas dos rios Macabui e Macag, até
encontrar a serra de Crubixais.

5. Com o municipio de Nova Friburgo:

Comeca no ponto de encontro dos divisores das dguas das serras de Crubixais e Maca¢ e segue pelo
divisor desta ultima serra até o ponto de encontro do divisor das dguas dos ribeirdes Santo Antdnio e
Sao Lourengo.

6. Com o municipio de Vergel:

Comeca na serra de Macaé, no ponto de encontro do divisor de aguas dos ribeirdes Santo Antonio e
Sao Lourencgo e segue por este divisor até o ponto no rio Grande, no local denominado Santa Rosa,
em que convergem os limites dos municipios de Trajano de Morais, Vergel e Cordeiro.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Trajano de Morais e Sodrelandia:

Comeca na confluéncia do corrego das Cambotas no rio Macabu; segue por este até¢ a confluéncia
do Sao Joaquim; segue por este at¢ o Km. 10 da estrada Trajano de Morais-Sodrelandia, que passa
por Sao Joaquim Velho, e dai, corre pelo divisor de dguas do cérrego Sao Joaquim Velho e do rio
Macabu até encontrar a cachoeira dos Marett.

2. Entre os distritos de Trajano de Morais e Ponte da Grama:

Comega no encontro do divisor de dguas do Macabu e Sdo Joaquim com os dos corregos Sao
Joaquim e Barreiro e segue por este ultimo divisor até encontrar o dos rios Macabu e Grande.

3. Entre os distritos de Trajano de Morais e Visconde de Imbé:

Comeca no encontro do divisor de aguas dos corregos Sao Joaquim e Barreiro com o divisor dos
rios Macabu e Grande; segue por este tltimo divisor até a nascente principal do cérrego das Neves;
continua por este até a sua confluéncia no corrego Santo Indcio; dai, prossegue em reta, até a
nascente principal do corrego do Retiro e pelo prolongamento dessa reta até encontrar a linha de

cumiada do contraforte da serra do Imbé.

4. Entre os distritos de Visconde de Imbé e Ponte da Grama:
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Comeca no ponto que divide as dguas dos coérregos do Coqueiro, Agua Limpa e Sdo Caetano; segue
deste ponto pelo divisor das aguas dos rios Macact e Grande e segue por este divisor até encontrar o
corrego Sao Joaquim e rio Macabu com o divisor do referido cérrego do Barreiro.

5. Entre os distritos de Visconde de Imbé e Doutor Elias:

Comega na confluéncia do coérrego do Retiro no rio Grande; sobe pelo mesmo corrego até a
nascente principal; dai ganha a linha de vertentes e vai alcangar a nascente principal do corrego
Rolisco, pelo qual desce até a sua confluéncia no corrego do Oleo. Sobe dai pelo divisor de aguas
dos corregos Lirio e Oleo, de um lado, e Sdo Caetano de outro, até encontrar o ponto onde se
dividem as 4guas dos corregos do Coqueiro, Agua Limpa e Sdo Caetano.

6. Entre os distritos de Doutor Elias e Ponte da Grama:

Comeca no ponto comum aos municipios de Vergel, Nova Friburgo e Trajano de Morais e segue
pelo divisor das dguas dos rios Macabu e Grande até um ponto em que se dividem as aguas dos
corregos do Coqueiro, Agua Limpa e Sao Caetano.

L - MUNICIPIO DE TRES RIOS (N° 49)

a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o Estado de Minas Gerais:

Pelos limites estaduais.

2. Com o municipio de Sapucaia:

Comeca na confluéncia, no rio Paraiba, do corrego Manuel Parente e sobe por este até a sua
nascente principal e dai vai em reta, até a confluéncia do cérrego Mundo Novo ou Agua Fria no rio
Calgado.

3. Com o municipio de Petrépolis:

Comega na confluéncia, no rio do Calgado, do corrego Mundo Novo ou Agua Fria; sobe por este até
a sua nascente principal; dai em reta, atravessando a serra do Tubatdo, até a nascente mais oriental
do ribeirdo Sujo; desce por este até a sua confluéncia no rio Preto; segue por este até as cachoeiras
nele existentes, a 3 Km., aproximadamente, a montante de Areal; dai continua, em reta, até¢ a ponte
da Estrada de Ferro Leopoldina sobre o rio Piabanha; dai em dire¢do ao tinel do Cedro, da Estrada
de Ferro Leopoldina; continua pelo espigdo divisor do ribeirdo do Cedro e do Rio Piabanha até
alcangar a linha de cumiada da serra das Cambotas; prossegue por esta linha até um ponto fronteiro

a ponte do rio Fagundes; e desce em reta, até esta ponte.

4. Com o municipio de Paraiba do Sul:
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Comeca na ponte do Fagundes sobre o rio do mesmo nome; desce por este rio até a sua confluéncia
no rio Piabanha; segue por este até um ponto fronteiro ao marco 49 (quarenta e nove) da estrada de
rodagem Unido e Industria; deste ponto, em retas sucessivas, vai ao alto das serras de Monte Alegre,
Mato Alegre e Maria Comprida; dai, em reta, na mesma dire¢do, ao rio Paraiba, vai a um marco de
alvenaria de pedra, que se denomina marco do Galedo, em Bardo de Angra; continua em retas
sucessivas até o alto das serras do Rio Novo e Sdo Lourenco, na dire¢do aproximada de S.N. segue
pela linha de cumiada da serra das Abdboras até um ponto obtido pelo prolongamento de uma reta
que, partindo de um marco colocado a 1 Km. a O. da capela em Afonso Arinos, na dire¢do N.S.,
verdadeiro, atinge a referida serra, dai segue pela reta ja referida até o rio Preto, passando pelo
marco antes mencionado.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Trés Rios e Afonso Arinos:

Comeca no alto da serra do Rio Novo e segue em reta ao Km. 71 da estrada de rodagem Unido e
Industria; e dai noutra reta, a margem do rio Paraibuna em frente a parada de Praia Perdida, da
estrada de Ferro Leopoldina.

2. Entre os distritos de Trés Rios e Bemposta:

Comeca na confluéncia do rio Piabanha no rio Paraiba; segue pelo rio Piabanha até a ponte da
estrada Unido e Industria e, sobe por esta estrada até¢ o Km. 49.

3. Entre os distritos de Bemposta e Areal:

Comeca no Km 49 da estrada Unido e Industria; segue pelos divisores de aguas dos rios Paraiba, ao
norte, Piabanha e Preto, ao sul, até o alto da serra de Mogambique e dai, em reta, até¢ a confluéncia
do ribeirao Sujo, no rio Preto.

LI - MUNICIPIO DE VASSOURAS (N° 51)

a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o municipio de Marqués de Valenga:

Comeca na confluéncia do corrego Monte Alegre no rio Paraiba e desce por este até a confluéncia
do cérrego divisor de Marqués de Valencga e Rio das Flores.

2. Com o municipio de Rio das Flores:

Comeca na confluéncia do corrego proximo a localidade de Comércio, no rio Paraiba, e segue por
este rio até a ponte da Estrada de Ferro Central do Brasil.

3. Com o municipio de Paraiba do Sul:
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Comeca na intersec¢ao dos eixos do rio Paraiba e da ponte da Estrada de Ferro Central do Brasil no
Km. 173,738 sobre o mesmo rio; desce por este até a confluéncia do corrego do Lucas, proxima a
referida ponte; noutra reta, passa pelo marco de Serapilheira e vai a0 marco divisorio dos trés
municipios de Paraiba do Sul, Petropolis e Vassouras.

4. Com o municipio de Petropolis:

Comeca no marco divisoério dos trés municipios acima referidos e segue pelo divisor de 4guas dos
rios Piabanha, numa vertente, e Uba e Santana, noutra vertente, até o alto da serra da Estrela, que da
para as trés vertentes dos rios Piabanha e Santana e o mar.

5. Com o municipio de Duque de Caxias:

Comeca no ponto mais alto do divisor das aguas dos rios Paraiba e Iguassu, que da para as trés
vertentes dos rios Piabanha e Santana e o mar e prossegue pela cumiada da serra da Estrela até o
ponto de convergéncia dos limites dos trés municipios de Vassouras, Duque de Caxias ¢ Nova
Iguasst.

6. Com o municipio de Nova Iguassu:

Comeca no marco acima referido e segue pelo divisor de aguas dos rios Santana e Sao Pedro até um
ponto fronteiro a ponte da Estrada de Ferro Central do Brasil, sobre o rio de Sdo Pedro; desce em
reta, até o rio Santana, em um ponto fronteiro ao marco do Km. 65 da Linha Auxiliar e desce pelo
mesmo rio até a sua confluéncia no ribeirdo das Lajes.

7. Com o municipio de Itaguai:
Comeca na confluéncia do rio Santana no ribeirdo das Lajes; sobe por sobre este até a confluéncia
do rio dos Macacos e por este acima até a confluéncia do seu afluente que desemboca acima da

represa do Engenho da Serra; sobe por este afluente até a sua nascente principal e, dai até alcancar a
linha de cumiada da serra do Mar.

8. Com o municipio de Barra do Pirai:

Comeca na linha de cumiada da serra do Mar, em um ponto fronteiro e mais proximo da nascente
do afluente do ribeirdo dos Macacos, que desemboca acima da represa do Engenho da Serra; dai
segue pela serra do Mar até a boca do Tunel Grande da Estrada de Ferro Central do Brasil; continua
em reta até a nascente principal do ribeirdo do Pocinho; segue por este até a sua confluéncia no rio
Paraiba e sobe por este até a confluéncia do corrego Monte Alegre.

b) DIVISAS INTERDISTRITAIS

1. Entre os distritos de Vassouras e Sebastido de Lacerda:

Comeca no rio Paraiba, em um ponto fronteiro a linha diviséria com o municipio de Marqués de
Valenga; segue pela estrada até a fazenda de Santana; continua pela estrada da fazenda de Santa
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Maria até a fazenda de Boa Esperanca na encruzilhada da dita estrada com a que vai a Bela Vista e
Piedade.

2. Entre os distritos de Vassouras e Ferreiros:

Comeca na encruzilhada da estrada da fazenda Santa Maria a Boa Esperanga com a de Bela Vista-
Piedade; segue pela estrada até encontrar a rodovia Vassouras-Ferreiros, proximo a Fazenda de
Castro; continua pela estrada Vassouras-Ferreiros até encontrar a estrada para Morro Azul, e segue
por esta até o Alto Seco.

3. Entre os distritos de Vassouras e Sacra Familia do Tingua:

Comeca no Alto Seco e segue em reta até a nascente principal do ribeirdo do Pocinho.

4. Entre os distritos de Pati do Alferes e Miguel Pereira:

Comeca em Sao José da Rolinha, na encruzilhada das estradas Miguel Pereira-Retiro ¢ Miguel
Pereira-Vargem do Manejo; segue em linha reta até a confluéncia do corrego das Pedras Ruivas no
ribeirdo do Saco; sobe por aquele corrego até a sua nascente principal, no divisor de aguas dos rios
Santana e Uba e segue até encontrar o dos rios Piabanha e Santana, na divisa com o municipio de
Petropolis.

5. Entre os distritos de Pati do Alferes e Avelar:

Comeca no alto de Indaid e vai em linha reta, passando por Bueno de Andrade, no cruzamento da
estrada de rodagem com o leito da Linha Auxiliar da Estrada de Ferro Central do Brasil, até o rio
Fagundes, terminando no lugar denominado Cunha.

6. Entre os distritos de Pati do Alferes e Ferreiros:

Comeca em Sao José da Rolinha e segue pela estrada para a Vargem do Manejo e pela estrada
Secretario-Arcozelo, até encontrar a estrada Alto do Indaid-Vargem do Manejo.

7. Entre os distritos de Andrade Pinto e Sebastido Lacerda:

Comeca na ponte dos Coelhos, na estrada de Massambard; vai por esta até o alto das Camélias e dai,
em linha reta, que passa pelo centro do tinel do Casal, na Estrada de Ferro Central do Brasil e
termina na margem direita do rio Paraiba.

8. Entre os distritos de Andrade Pinto e Avelar:

Comeca na ponte dos Coelhos, na estrada de Massambard e segue em linha reta, que passa pela
localidade denominada Sucupira até terminar no marco de Figueira, nos limites com o municipio de

Paraiba do Sul.

9. Entre os distritos de Ferreiros e Sacra Familia do Tingua:
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Comecga ponte de ferro da Linha Auxiliar da Estrada de Ferro Central do Brasil, proximo a Santa
Branca segue em reta até a ponte dos Tabodes, na estrada Ferreiros-Morro Azul e dai vai, em reta
até o Alto Seco.

10. Entre os distritos de Ferreiros e Sebastido de Lacerda:

Comecga na encruzilhada da estrada das fazendas de Santa Maria e de Boa Esperanca com a que vai
para Bela Vista e Piedade e segue, em reta, até o Alto do Indaia.

11. Entre os distritos de Ferreiros e Governador Portela:

Comeca na encruzilhada de S@o José da Rolinha e segue pela estrada para Miguel Pereira até
encontrar uma estrada que a liga a de Miguel Pereira-Vassouras; por esta continua até a sua
interseccdo com uma reta que parte da ponte de ferro da Linha Auxiliar da Estrada de Ferro Central
do Brasil, proximo da estacdo de Santa Branca e passa por um pontilhdo da mesma Linha Auxiliar
sobre o rio Santana.

12. Entre os distritos de Ferreiros e Sacra Familia do Tingua:

Comeca na ponte de ferro da Linha Auxiliar da Estrada de Ferro Central do Brasil, proximo a
estacdo de Santa Branca e segue em reta até a ponte dos Tabodes, na estrada Ferreiros-Morro Azul e
segue dai, em reta, até o Alto Seco.

13. Entre os distritos de Sacra Familia do Tingua e Governador Portela:

Comeca na ponte de ferro da Linha Auxiliar da Estrada de Ferro Central do Brasil, proximo da
estacdo de Santa Branca e segue em reta, pelo prolongamento da linha que vem da ponte dos
Tabodes e passa pela ponte de ferro acima citada, até o divisor de dguas dos rios Sdo Pedro e
Santana.

14. Entre os distritos de Sacra Familia do Tingua e Taireta:

Comeca na nascente principal do rio do Provedor ou de Botais; e segue, em reta, passando pelo
lugar Trés Porteiras, até encontrar o divisor de dguas dos rios Sdo Pedro e Santana, na divisa com o
municipio de Nova Iguasst.

15. Entre os distritos de Sacra Familia do Tingua e Soledade do Rodeio:

Comeca na nascente principal do rio Provedor ou de Botais; desce por ele até a sua confluéncia no
ribeirdo de Sacra Familia e segue dai, em reta, até a nascente principal do ribeirdo do Pocinho.

16. Entre os distritos de Soledade do Rodeio e Taireta:
Comeca na nascente principal do rio do Provedor ou de Botais; segue pela estrada da Policia até o

lugar denominado Evaristo Lucas; dai, em reta, a boca do tinel n° 6, da Estrada de Ferro Central do
Brasil e dai em reta a cachoeira do Engenho da Serra no rio dos Macados.
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17. Entre os distritos de Sebastido Lacerda e Avelar:

Comeca na ponte dos Coelhos, na estrada de Massambara, e segue em linha reta até o Alto do Indaia.
18. Entre os distritos de Governador Portela e Miguel Pereira:

Comeca em S3o José da Rolinha, na encruzilhada das estradas de rodagem de Miguel Pereira,
Vargem do Manejo e Retiro, e segue em linha reta até a parada Bardo de Javari; continua em reta até
a parada Monte Libano, ambas da Linha Auxiliar da Estrada de Ferro Central do Brasil; ¢ ainda em
reta, vai até o alto da serra de Vera Cruz ou serra do Couto, na divisa com o municipio de Nova
Iguassu.

LII - MUNICIiPIO DE VERGEL (N° 52)

a) LIMITES MUNICIPAIS

1. Com o municipio de Duas Barras:

Comeca na pedreira no Alto dos Michéis; vai em reta, até¢ a nascente principal do corrego Monte
Verde e dai, segue pela cumiada do divisor de aguas dos rios Negro e Grande até o Auto da Pena.

2. Com o municipio de Cordeiro:

Comeca no Alto da Pena e segue pela linha de vertentes na dire¢do S.E. e, depois de descer esta
linha, sobe pelo divisor de dguas do corrego do Socorro e de um outro corrego, sem nome, que passa
pela fazenda de S3o Lourenco e desce por este divisor até um ponto no rio Grande, no local
denominado Santa Rosa, onde termina a divisa com o municipio de Trajano de Morais.

3.Com o municipio de Trajano de Morais:

Comeca no ponto no rio Grande, fronteiro ao lugar denominado Santa Rosa e sobe pelo divisor de
aguas dos ribeirdes Sdo Lourengo e Santo Antonio e por ele continua até alcancar a linha de
cumiada da serra de Macaé.

4.Com o municipio de Nova Friburgo:

Comeca no ponto acima indicado na serra de Macaé e segue pela linha de cumiada até¢ o Alto da
Tapera; dai, em reta, at¢ o Alto do Catete; segue em dire¢do a nascente principal do corrego das
Flores, pelo qual desce até a sua confluéncia no rio Bengala; segue por este até a sua confluéncia no
rio Grande ¢ dai, em reta, ao Alto dos Michéis.

a)DIVISAS INTERDISTRITAIS:

1. Entre os distritos de Vergel e Paraim:
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Comeca na confluéncia do corrego do Socorro no Rio Grande; segue por este até o lugar
denominado Saudade; segue pelo espigdo da Saudade at¢ Cambucds e dai continua pelo alto de Sao
José até a Pedra do Silveira.

2. Entre os distritos de Vergel e Banquete:

Comeca na Pedra do Silveira; segue pelo alto das vertentes da Buracada até o rio Grande; atravessa
este rio e segue pelo divisor de dguas dos corregos Santa Teresa e Jequitibd até a Pedra de Santa
Teresa.

3. Entre os distritos de Vergel e Barra Alegre:

Comeca no lugar denominado Santa—Rosa e segue pelo rio Grande até a confluéncia do Corrego-
Socorro.

4. Entre os distritos de Paraim e Banquete:

Comeca na Ponte do Silveira e segue pelo alto das vertentes do Retiro e da Pedra Branca até a divisa
com o municipio de Nova Friburgo.

5. Entre os distritos de Paraim e Barra Alegre:

Comeca na confluéncia do corrego do Socorro, no Rio Grande e segue pelo divisor de aguas dos
ribeirdes Sdo José e Santo Antonio até o alto da Tapera.
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